
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Conselho de Administração

Resolução SEI-GDF n.º 02/2022 Brasília-DF, 16 de março de 2022

 

Dispõe sobre alteração dos salários dos
médicos no Plano de Cargos e Salários
2021 do Ins5tuto de Gestão Estratégica de
Saúde do Distrito Federal – IGESDF.

Considerando as jus5fica5vas e mo5vações elaboradas pela Diretoria Execu5va para alteração no
PCS 2021 do Ins5tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, conforme Ata da
52ª Reunião Ordinária da Diretoria Execu5va do Ins5tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal - IGESDF, realizada em 07/02/2022 (82212063);

Considerando a aprovação pelo Conselho de Administração da alteração nos Salários dos Médicos,
conforme  Ata da 19ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Ins5tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal, realizada em 15/02/2022 (82212216);

O Conselho de Administração do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal –
IGESDF, com base no Art. 11, II do Decreto n.º 40.395 de 16 de Janeiro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Ra5ficar a aprovação da Diretoria Execu5va do IGESDF referente a alteração nos Salários dos
Médicos, a partir de 15/02/2022, conforme proposta (82212398);

Art. 2º A Diretoria Execu5va poderá expedir instruções sobre os procedimentos operacionais para a
execução da alteração aprovada no Plano de Cargos e Salários 2021, bem como deve assegurar
que readequação salarial não impacte em aumento de orçamento do Contrato de Gestão SES/IGESDF,
por ausência de previsão orçamentária;

Art. 3º A Diretoria Execu5va deverá publicar a alteração nos Salários dos Médicos, no Plano de Cargos
e Salários do IGESDF, em seu sítio de rede mundial de computadores e no boletim de atos oficiais;

Art. 4º  Esta Resolução entrou em vigor na data de aprovação da 19ª Reunião Ordinária do Conselho
de Administração do Ins5tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, realizada em
15/02/2022; e

Art. 5º Publique-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE -
Matr.1704510-X, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 30/03/2022, às
18:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Diretoria Executiva

 

ATA

Ata da Quinquagésima Segunda Reunião Ordinária da Diretoria Executiva do Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF

 

Às dezoito horas e dois minutos do dia sete de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se
a Quinquagésima Segunda Reunião Extraordinária da Diretoria Execu.va do Ins.tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, sob a Presidência da Dra. Mariela Souza de Jesus -
Diretora-Presidente Subs.tuta -  presentes os seguintes par.cipantes:  Cel. José Antônio Gonçalves
Rosa - Diretor de Administração e Logís.ca - DALOG,  Dra.  Emanuela Dourado Rebêlo Ferraz, Diretora
de Inovação, Ensino e Pesquisa - DIEP,  Dr. Nestor Francisco Miranda Júnior, Diretor de Atenção à
Saúde - DIASE,   Sra. Elaine Cris.na Silvestre - Gerente Geral de Pessoas e o Sr. Francisco Mariani Neto
- Superintendente de Planejamento e Qualidade.  Abertos os trabalhos, a Diretora-Presidente
Subs.tuta saudou e agradeceu a todos pela presença na reunião e informou a pauta única: 1) Revisão
do Plano de Cargos e Salários PCS 2021 - Salário dos Médicos. Em sua fala, Dra. Mariela relata a
importância dessa alteração, enaltece os profissionais de saúde, mostra em dados que  o percentual
de adesão aos nossos cargos é inferior a 40%, relata que o  processo de seleção para o cargo de TI
segue e que houve candidatos aprovados. Sendo assim, a pouca atra.vidade tem impedido o
cumprimento de prazos rela.vos à contratação. Nesse momento, passa a fala para a Sra. Elaine,
que inicia a apresentação com estudo de turnover, no qual foram  analisados os desligamento
ocorridos em 2021 e 2022; relata  que .vemos 322 colaboradores com o tempo de inferior a 90
(noventa) dias e que, desses desligamentos, 27,95% são da categoria médica, o maior percentual de
desligamentos. Sendo possível observar que o tempo médio dos colaboradores foi de 44 dias, o que
impacta diretamente na disponibilização dos serviços à comunidade, no custo de capacitação dos
candidatos e no retrabalho das áreas envolvidas. Depois da apresentação, abriram para
manifestação da DIREX. Sobre as decisões:  de acordo com Alterações: Cláusula - item 10.1.2 Funções
gra.ficadas de gestão da assistência (com exigência de provimento por profissional da
carreira assistencial). Re.rada do item “a” e inclusão do item  “c”: A nomenclatura do cargo será
formada pelo nome da carreira adicionado da palavra Gestor. Ex.: Enfermeiro Gestor;* (*O acréscimo
da palavra Gestor se faz necessário para diferenciar as contratações por Processo Sele�vo e Livre
Nomeação.)  A DIREX votou favorável.    Cláusula - item 13.2 – Reposicionamento por promoção - a)
[...] O processo de reposicionamento deverá ser subme.do à Gerência Geral de Pessoas e aprovado
pela  Diretoria Presidência para a avaliação de aderência entre o cargo [...]. b) [...] Deverá ser
subme.do à Gerência Geral de Pessoas e aprovado pela  Diretoria Presidência. A DIREX
votou favorável.   Alteração de Requisitos - Nomenclatura  - Motorista de Ambulância passou para
motorista;  Secretário do Conselho de Administração passou para Secretário do Conselho;  Analista de
Controladoria passou para Analista de Controles Internos;  Assessor (Função) passou
para Secretário. A DIREX votou favorável.  Alteração de Requisitos - Escolaridade - Assessor
(Secretário) passou para: Ensino Médio Completo; Conhecimentos em processos específicos, conforme
área de atuação do cargo; Analista de TI     Analista de TI I – Superior Completo; Conhecimento
Avançado em Pacote Office; Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do
cargo; Analista de TI II  - Superior Completo e Pós Graduação em andamento, Conhecimento Avançado
em Pacote Office; Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI III – Superior Completo e Pós Graduação completo; Conhecimento Avançado em Pacote
Office; Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo. A DIREX
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Office; Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo. A DIREX
votou favorável. Alteração de Requisitos - Experiência: Maqueiro Hospitalar Experiência como
Maqueiro Hospitalar ou cargos semelhantes (padioleiro), conforme área de atuação do
cargo; Motorista - Experiência como motorista, conforme área de atuação do cargo. A DIREX
votou favorável. Inclusão de cargos - Auxiliar em Ortopedia e Gesso – temos colaboradores no cargo,
porém, este não consta no PCS. Será incluso na tabela com a remuneração de R$ 2.105,33 (dois mil,
cento e cinco reais e trinta e três centavos), valor aplicado atualmente. A DIREX
votou favorável. Revisão PCS – Carga Horária - Motorista 36 horas - Manutenção do salário atual de
R$ 1.407,00 (Hum mil, quatrocentos e sete reais); optando por  44 horas: cálculo proporcional
considerando o valor base pago para 36 horas - R$ 1.719,67 (Hum mil setecentos e dezenove reais,
sessenta e sete centavos); Nutricionista 36 horas - Manutenção do salário atual de R$ 3.784,00 (Três
mil, setecentos e oitenta e quatro reis); optando por 40 horas: cálculo proporcional considerando o
valor base pago para 36 horas R$ 4.204,44 (Quatro mil, duzentos e quatro reais e quarenta e quatro
centavos); Psicólogo - 36 horas - Manutenção do salário atual de R$ 3.784,00 (Três mil, setecentos e
oitenta e quatro reais), sendo 40 horas e 30 horas - Cálculo proporcional considerando o valor base
pago para 36 horas, sendo 30 horas R$ 3.153,33 (Três mil cento e cinquenta e três reais e trinta e três
centavos),  36 horas R$ 3.784,00 (Três mil, setecentos e oitenta e quatro reais) - 40 horas  - R$
4.204,44 (Quatro mil e duzentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos) A DIREX
votou favorável.  Revisão PCS – Remuneração Médico passou para  Médico I – R$ 11.942,40 (onze
mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)  Médico II – R$ 14.330,40 (Catorze mil,
 trezentos e trinta reais e quarenta centavos) Médico III – R$ 16.194,00 (Dezesseis mil, cento e
noventa e quatro reais) PCS 2020 - RDE 003/2019;  Analista de TI u.lizado a RDE 003/2019   passa
para Analista de TI  R$ 7.680,32 (Sete mil e seiscentos e oitenta e trinta e dois reais); Maqueiro  passa
para R$ 1.452,75 (Hum mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco
centavos). A DIREX votou favorável.   A aprovação da ata se deu de maneira unânime. Encerradas as
deliberações, a Diretora-Presidente Subs.tuta finalizou a reunião às dezenove horas e trinta
minutos. Eu, KARLA DANIELA FERREIRA, Assessora da Diretoria Presidencial do Ins.tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal, lavrei a presente ata, assinada por mim e pela Diretoria
Executiva deste IGESDF.

 

 

MARIELA SOUZA DE JESUS

Diretora-Presidente Substituta

 

 JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES ROSA

Diretor de Administração e Logística

 

EMANUELA DOURADO REBÊLO FERRAZ

Diretora de Inovação, Ensino e Pesquisa

 

NESTOR FRANCISCO MIRANDA JÚNIOR
Diretor de Atenção à Saúde

 

KARLA DANIELA FERREIRA

Assessora
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Documento assinado eletronicamente por KARLA DANIELA FERREIRA - Matr.0000554-8,
Assessor(a) da Presidência, em 09/02/2022, às 16:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO GONÇALVES ROSA - Matr.0001062-1,
Diretor(a) de Administração e Logística, em 09/02/2022, às 16:20, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIELA SOUZA DE JESUS - Matr.0000859-6,
Diretor(a) Vice-Presidente, em 09/02/2022, às 16:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NESTOR FRANCISCO MIRANDA JUNIOR -
Matr.000585-6, Diretor(a), em 09/02/2022, às 17:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMANUELA DOURADO REBELO FERRAZ -
Matr.0000236-0, Diretor(a) de Inovação, Ensino e Pesquisa, em 10/02/2022, às 15:07, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 79565449 código CRC= 963DEBD6.
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REVISÃO PCS| 2022
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Revisão PCS - Justificativa
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Atratividade

De acordo com o levantamento dos
últimos processos seletivos das
categorias que serão apresentadas
nessa revisão, podemos inferir que o
nosso percentual é inferior a 40%.

Para o cargo de TI, sequer houve
candidatos aprovados.

A pouca atratividade tem impedido o
cumprimento de prazos relativos à
entrega da mão-de-obra.

PERÍODO CARGOS INSCRITOS ADMITIDOS/APROVADOS
% DE 

APROVEITAMENTO

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI - 

Desenvolvedor 10 0 0,00%

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI -

Requisitos 11 0 0,00%

08/10/19 à 15/10/19 174 25 14,37%

07/12/20 à 09/12/20 187 22 11,76%

21/01/22 à 27/01/22 233 47 20,17%

17/06/21 à 21/06/21 583

06/10/21 à 13/10/21 479

15/12/21 à 21/12/21 435 8 1,84%

02/02/22 à 08/02/22
247

26/04/21 à 30/04/21 304 24 7,89%

16/07/21 à 22/07/21 136 54 39,71%

27/09/21 à 01/10/21 118 19 16,10%

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Brazlândia
100

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Planaltina
114

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Vicente Pires
223

10/12/21 à 17/12/21 360 58 16,11%

13/01/22 à 19/01/22 204 69 33,82%
Médico I - Plantonista 

Motorista

Médico I - Plantonista

49 11,21%

Maqueiro

38
3,58%

Processo em andamento - etapa de comprovação de requisitos.
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Turnover

Analisando os desligamentos ocorridos
em 2021 e 2022, tivemos 322
colaboradores com o tempo de empresa
inferior a 90 dias.

Desses desligamentos, 90 (27,95%) são
da categoria médica, o maior percentual
de desligamentos.

Ainda, é possível observar que o tempo
médio dos colaboradores foi de 44 dias,
o que impacta diretamente na
disponibilização dos serviços à
comunidade, no custo de capacitação
dos candidatos e no retrabalho das
áreas envolvidas.

CARGO QTD. FUNCIONÁRIOS TEMPO MÉDIO DE EMPRESA

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO 19 30,52631579

FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO 8 28,75

MÉDICO 90 45,58888889

NÍVEL MÉDIO ADMINISTRATIVO 21 41,28571429

NÍVEL MÉDIO SAÚDE 12 40,33333333

NÍVEL SUPERIOR ANALISTA 29 47,51724138

NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA 3 52

NÍVEL SUPERIOR MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 76 49,17105263

NÍVEL TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1 89

NÍVEL TÉCNICO SAÚDE 63 40,58730159

Total Geral 322 44,04037267
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Revisão PCS - Cláusulas
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Cláusula 10.1.2 – Funções gratificadas de gestão da assistência (com exigência de
provimento por profissional da carreira médica assistencial).

a) O colaborador deve ser contratado como Analista Executivo;
b) O colaborador deverá ser contratado no cargo de sua formação, observado o teto

de referência da função gratificada no anexo II;
c) A nomenclatura do cargo será formada pelo nome da carreira adicionado da

palavra Gestor. Ex.: Enfermeiro Gestor;*
d) Para o caso da carreira médica, quando não houver exigência de especialidade,

será considerado os cargos do nível Médico I.

Não será alterada a regra definida no item II da cláusula 10.1.2 que trata do
estabelecimento de novo valor da função gratificada.

Alteração de Cláusula

*O acréscimo da palavra Gestor se faz necessário para diferenciar as contratações por Processo Seletivo e Livre Nomeação.
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Cláusula 13.2 – Reposicionamento por promoção

a) [...] O processo de reposicionamento deverá ser submetido à Gerência Geral de
Pessoas e aprovado pela Diretoria Executiva Diretoria Presidência para a avaliação
de aderência entre o cargo [...].

b) [...] Deverá ser submetido à Gerência Geral de Pessoas e aprovado pela Diretoria
Executiva Diretoria Presidência.

Alteração de Cláusula
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Revisão PCS - Descrições
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Motorista de Ambulância
Motorista

Secretário do Conselho de Administração
Secretário do Conselho

Analista de Controladoria
Analista de Controles Internos

Assessor (Função)
Secretário

Alteração de Requisitos - Nomenclatura
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Assessor (Secretário)
Superior Completo Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos, conforme área de atuação do cargo.

Analista de TI
Analista de TI I – Superior Completo; Certificações específicas da área de atuação;
Conhecimento Avançado em Pacote Office; Conhecimento em processos específicos
conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI II – Superior Completo e Pós Graduação em andamento; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI III – Superior Completo e Pós Graduação completos; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Escolaridade
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Maqueiro Hospitalar
Experiência como Maqueiro Hospitalar ou cargos semelhantes (padioleiro, xxx),
conforme área de atuação do cargo.

Motorista
Experiência como motorista de ambulância, conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Experiência
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Auxiliar em Ortopedia e Gesso
Temos colaboradores cadastrados no cargo, porém, o mesmo não consta no PCS. Será
incluso na tabela com a remuneração de R$ 2.105,33, valor aplicado atualmente.

Inclusão de cargos
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Revisão PCS – Carga Horária
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Necessidade Dimensionamento Custo

Inclusão de carga horária de 36 
horas para adequação à 

necessidade de atendimento 24x7.

Atualmente temos 35 profissionais 
contratados com a carga horária de 
220 horas mensais, o que totaliza 

7.700 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 

7,77 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 8 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 28.756,81.

Motorista

Apresentação DOC 01 (79614736)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 17Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 19



36 horas 44 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
1.407,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Motorista – Proposta salarial

36 HORAS 44 HORAS

1.407,00R$  1.719,67R$    
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Necessidade Dimensionamento Custo

Atender ao pleito da categoria 
para redução de carga horária.

Atualmente temos 92 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais, o que totaliza 

18.240 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 10 

profissionais para suprir o déficit 
gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 10 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 98.128,20.

Nutricionista
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36 horas 40 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Nutricionista – Proposta salarial

36 HORAS 40 HORAS

3.784,00R$  4.204,44R$  
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Necessidade Dimensionamento Custo

Reduzir o turnover

Atualmente temos 21 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais e 6 com a carga 

horária de 150 horas mensais, o que 
totaliza 5.100 horas.

Havendo a redução de carga horária 
será necessária a contratação de 

mais 2,33 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 2 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 23.675,18.

Psicólogo
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36 horas 40 horas e 30 
horas*

Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Psicólogo – Proposta salarial

*Carga Horária já existente

30 HORAS 36 HORAS 40 HORAS

3.153,33R$  3.784,00R$  4.204,44R$  
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Revisão PCS – Remuneração
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Médico

Analista de TI

Maqueiro

Sugestão de Alteração
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PCS 2020
RDE 003/2019

PCS 2021 REDUÇÃO

Médico I – R$ 11.942,40
Médico II – R$ 14.330,40
Médico III – R$ 16.194,00 

Médico I – R$ 9.800,00
Médico II – R$ 11.800,00
Médico III – R$ 13.300,00

Médico I – R$ 2.142,40 (17,94%) 
Médico II – R$ 2.530,40 (17,66%)
Médico III – R$ 2.894,00 (17,87%)

Médico*

Carga Horária de referência: 24 horas
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Pesquisa Salarial

ICIPE ICDF EBSERH ANCHIETA SÍRIO LIBANÊS MÉDIA

MÉDICO I 13.128,05R$  11.883,60R$  8.983,20R$          14.901,60R$     17.760,00R$         13.331,29R$        

MÉDICO II 13.128,05R$  12.266,40R$  10.600,80R$        15.400,80R$     19.200,00R$         14.119,21R$        

MÉDICO III 13.128,05R$  12.784,80R$  12.510,00R$        16.116,00R$     22.920,00R$         15.491,77R$        
Pesquisa realizada no período de 10 a 17 de dezembro de 2021
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Avaliação

 MÉDIA PROPOSTA DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$     11.942,40R$  1.388,89-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$     14.330,40R$  211,19R$      

MÉDICO III 15.491,77R$     16.194,00R$  702,23R$      

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$  9.800,00R$    3.531,29-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$  11.800,00R$  2.319,21-R$  

MÉDICO III 15.491,77R$  13.300,00R$  2.191,77-R$  
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Médico I Médico II Médico III

R$ 534.106,74
193 profissionais

R$ 99.679,10
30 profissionais

R$ 77.669,76
22 profissionais

Equiparação

IMPACTO TOTAL
R$ 711.455,60 ao mês

245 profissionaisPara o cálculo de equiparação, foram considerados os valores da RDE 003/2019 e PCS 2020.
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RDE 003/2019* PCS 2020* PCS 2021

Analista I – R$ 2.799,54
Analista II – R$ 3.902,43
Analista III – R$ 4.701,73

Analista I – R$ 2.680,00
Analista II – R$ 3.413,00
Analista III – R$ 4.387,00

Analista I – R$ 3.500,00
Analista II – R$ 4.500,00
Analista III – R$ 5.500,00

Analista de TI

*Não havia uma categoria específica para o cargo de Analista de TI, eles eram enquadrados na mesma tabela dos demais analista s
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Pesquisa Salarial – Analistas de TI

Pesquisa realizada em 07/02/2022

ICIPE EBSERH GLASSDOOR ROBERT HALF MÉDIA

ANALISTA DE TI 6.358,08R$  7.723,20R$  9.090,00R$  7.550,00R$   7.680,32R$           

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

ANALISTA DE TI 7.680,32R$    5.500,00R$  2.180,32-R$  
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Analistas de TI

R$ 5.646,16
2 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.

Para o cargo de Analista de TI é essencial levar em consideração o
atual cenário do mercado de tecnologia. Com a pandemia, houve a
necessidade de automatização de diversos serviços e, por
consequência, a procura por profissionais. A escassez de mão de
obra qualificada somada a fatores como trabalho remoto, propostas
em dólar ou euro e pacote de benefícios atrativos, dentre outros
fatores, faz com que seja sugerida a reavaliação dos valores descritos
em nossa tabela.
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RDE 003/2019 PCS 2020 PCS 2021

R$ 1.030,14 Cargo não constava no plano R$ 1.212,00*

Maqueiro

*Valor considerando o reajuste do salário mínimo de 2022.
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Pesquisa Salarial – Maqueiro

Pesquisa realizada em 07/02/2022

HOSP. SANTA 

HELENA
EXACT MEDIALL

HOSPITAL DO 

CORAÇÃO
MÉDIA

MAQUEIRO 1.405,00R$      1.356,00R$  1.323,00R$  1.727,00R$   1.452,75R$  

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MAQUEIRO 1.452,75R$      1.212,00R$  240,75-R$      
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Maqueiro

R$ 14.103,05
42 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.
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Impacto no Orçamento
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Custo com Pessoal
REPASSE

LIMITE DE GASTO 

COM PESSOAL

117.756.526,02R$  82.329.920,58R$         

 FOLHA JAN/2022 56.201.128,16R$        47,73% 68,26%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

MOTORISTAS 

28.756,81R$                47,75% 68,30%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

NUTRICIONISTAS 

98.128,20R$                47,81% 68,38%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

PSICÓLOGOS 

23.675,18R$                47,75% 68,29%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MÉDICOS 

711.455,60R$             48,33% 69,13%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

ANALISTAS DE TI 

5.646,16R$                  47,73% 68,27%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MAQUEIRO 

14.103,05R$                47,74% 68,28%

 TOTAL 57.082.893,17R$        48,48% 69,33%

CUSTO DA FOLHA
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SUMÁRIO 

 

1 CONTEXTO 

O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 
Distrito Federal – IGESDF, com vistas ao equilíbrio econômico e financeiro, à eficiência e ao 
aperfeiçoamento do exercício da gestão das unidades administrativas e assistenciais sob a 
responsabilidade do Instituto promoveram alterações na estrutura organizacional do IGESDF em março de 
2021. Verificou-se, por pertinência, a necessidade de revisão do Plano de Cargos e Salários em vigor, 
aprovado em março de 2020, adequando a estrutura de remuneração dos colaboradores, assim como as 
tabelas de cargos e salários, compatibilizando-as com os praticados pelo segmento da saúde na região do 
Distrito Federal. 

Desde a sua criação, em 2018, a gestão do IGESF busca as melhores práticas de mercado para a captação 
e retenção de talentos em seus quadros de colaboradores, pautando-se pelos princípios da publicidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência. O IGESDF como Serviço Social Autônomo, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, 
regulamentado pelo Decreto nº 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, nos termos da Lei nº 5.899, de 3 de 
julho de 2017, alterada pela Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019 apresenta singularidades na gestão do 
seu capital humano. Se, por um lado, é pessoa jurídica de direito privado, com autonomia para contratar 
pessoas pelo regime celetista, sem a necessidade de concurso público, e remunerá-las em padrões 
compatíveis com o mercado em que atuam, por outro, é gestora de recursos públicos, provenientes do 
orçamento-programa definido no contrato de gestão com a Secretaria Estadual da Saúde do Distrito Federal 
(SES/DF), é empresa sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, operando sob as 
regras do Sistema Unificado de Saúde – SUS. 

Cabe ressaltar que as definições dos limites legais e de governança de empresas na modalidade de serviço 
social autônomo ainda geram controvérsias na doutrina e jurisprudência, especialmente as questões ligadas 
ao seu regime jurídico de direito privado frente à natureza pública de suas contribuições e atividades. Assim, 
se ao IGESDF não é exigido adotar os procedimentos rígidos relativos às entidades públicas, como 
processo licitatório e concurso público, é demandado a responder à Controladoria Geral, ao Ministério 
Público e outros órgãos de controle, pois integra a rede pública de saúde e recebe dinheiro público. Tais 
condições são fundamentais na compreensão da singularidade nas relações corporativas e trabalhistas. 
Com tais percepções em vista é que se justifica o processo constante e dinâmico de adaptação de cargos e 
salários do IGESDF. 

Sucedendo o Instituto do Hospital de Base do Distrito Federal (IHBDF), o IGESDF inicialmente contou com o 
quadro de pessoal cedido pela SES/DF e paulatinamente foi recrutando e contratando quadro próprio. Com 
a ampliação das unidades sob sua gestão (Hospital Regional de Santa Maria e as Unidades de Atendimento 
Pré-Hospitalar – UPH, em 2019), elaborou tabela de remuneração própria, com revisão de salário. Destaca-
se a revisão da remuneração do corpo médico, tendo em vista atrair profissionais para o recrutamento em 
2019. 

Ainda em 2019, diante da necessidade de elaborar programa de avaliação de desempenho e produtividade, 
contratou uma consultoria especializada em cargos e remuneração da área da saúde para apoiar a 
construção de um plano de cargos e salários próprios. Deste trabalho resultou o Plano de Cargos e Salários 
(PCS) 2020. O PCS 2020, por limitações orçamentárias e financeiras, teve implantação funcional e salarial 
parcial, enquadrando apenas os cargos de livre nomeação até a grade salarial nível 15. O Programa de 
Gestão de Desempenho, aprovado juntamente com o PCS 2020, também não foi implantado. 

As contratações de 2019 até março de 2021 seguiram a tabela de salário aprovada pela RDE 003/2019. Em 
conseqüência, a contratação e a remuneração de pessoal operam com diversidade de cargos e funções 
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gratificadas. Atualmente, há 669 cargos individualizados e remuneração por meio de função gratificada para 
os colaboradores estatutários e gestores médicos. Os servidores cedidos pela SES/DF permanecem com 
sua vinculação e cargos próprios de origem, e em alguns casos possuem duplo vínculo.  

Os servidores cedidos são remunerados conforme a situação funcional na SES/DF e estabelecido vínculo 
celetista com IGESDF, para o exercício de função gratificada de gestão, pelo qual percebem uma 
gratificação de 35% dos valores constantes da tabela de provenientes do PCS 2020 (Superintendente e 
Gerente Geral) e da RDE 003/2019 para Chefias de Núcleos, Chefias de Serviços, Coordenações e 
Gerências. 

Frente a tal contexto, a Diretoria Executiva demandou a revisão do PCS 2020 e a elaboração do PCS 2021, 
reavaliando a tabela salarial com base em pesquisas salariais atualizadas e promovendo modificação na 
estrutura de remuneração com a criação de cargos, funções gratificadas e cargos de confiança. As diretrizes 
para o trabalho foram a adequação da tabela salarial aos padrões remuneratórios de mercado da indústria 
de saúde do Distrito Federal e a redução de custos com recursos humanos. 

O PCS 2021 caracteriza-se como instrumento de organização e normatização das relações de trabalho 
entre o IGESDF e seus colaboradores, além de contribuir para a política de gestão de pessoas, sustentado 
nas melhores práticas de gestão. 

2 OBJETIVO 

2.1  Apresentar as diretrizes gerais para a estrutura de remuneração e plano de cargos e funções 
gratificadas do IGESDF.  

2.2 Permitir a identificação dos cargos, funções gratificadas e cargos de confiança, mediante as 
respectivas descrições sumárias e pré-requisitos mínimos. 

3 LOCAL DE APLICAÇÃO 

IGESDF e suas unidades. 

4 DIRETRIZES, METODOLOGIA E CONCEITOS 

 

4.1 DIRETRIZES 

As decisões estratégicas que nortearam a revisão do PCS 2020 e a elaboração do PCS 2021 se pautaram 
pelos critérios de escalabilidade e flexibilidade, com vistas a permitir a expansão das atividades e do quadro 
de pessoas do IGESDF, permitindo a adaptação a futuras demandas; foco em redução de custos; 
viabilização da gestão dos talentos; e priorização da segurança jurídica nas relações trabalhistas. 

Os cargos, funções gratificadas e cargos de confiança do PCS 2021 do IGESDF têm como pressuposto, 
para sua definição, criação ou extinção a aderência à estrutura organizacional e aos objetivos estratégicos 
do IGSEDF. 

O PCS 2021 é instrumento normativo, porém, dinâmico que enseja ser periodicamente atualizado, mediante 
métodos e técnicas específicas, de acordo com o comportamento da gestão dos talentos humanos 
registrada no mercado de trabalho em relação aos cargos correspondentes. 

Quaisquer alterações no PCS 2021, tais como inclusões, exclusões, mudanças de nomenclatura, 
classificações e reclassificações de cargos e salários serão da competência da Diretoria Vice-Presidência, 
com a aprovação da Diretoria Executiva. 
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4.2 METODOLOGIA 

4.2.1 Metodologia de avaliação dos cargos e funções gratificadas e posicionamento na 
estrutura organizacional do IGESDF 

A avaliação de cargos e funções envolve conjunto de procedimentos sistemáticos utilizados para medir o 
valor e a importância dos cargos. Essa mensuração permite estabelecer diferenciais de remuneração. A 
premissa fundamental é avaliar o cargo, com os requisitos, deveres e responsabilidades, qualificações e 
complexidade. 

É prática comum as empresas utilizarem consultorias especializadas para essa avaliação. O IGESDF, em 
2019, contratou consultoria em cargos e remuneração para apoiar a elaboração do PCS 2020. Adotou-se o 
método de comparação de fatores (método de pontos ou metodologia Hay Group). Foram utilizados quatro 
critérios e oito fatores. O critério de complexidade considerou os fatores relativos à (1) complexidade 
técnica, ou seja, o grau de conhecimento técnico necessário para a execução das atividades do cargo e à 
(2) complexidade de gestão, ou seja, a amplitude de controle administrativo e nível organizacional da 
unidade. O critério de abrangência de atuação considerou os fatores relativos à (3) autonomia do cargo, ou 
seja, a flexibilidade de atuação, grau de responsabilização e impactos gerados pela tomada de decisões 
táticas ou estratégicas; e (4) ao tipo de solução apresentada, ou seja, o nível de viabilidade de soluções 
inovadoras e aprimoramento de processos. O critério de aferição dos resultados considerou os fatores 
relativos ao (5) impacto financeiro, ou seja, o valor de receitas e despesas sob responsabilidade; e, ao (6) 
tipo de impacto no resultado, ou seja, se o impacto nos resultados é direto ou indireto nas decisões finais da 
empresa. Os critérios comunicação e responsabilidade por erros consideraram os fatores relativos à (7) 
responsabilidade por erro, ou seja, o grau de responsabilidade e impacto dos erros e a interferência dos 
erros nos ambientes interno e externo e; (8) ao nível de exigência de comunicação e contatos, ou seja, o 
grau de alcance de contatos no ambiente externo ou interno e o nível de complexidade da comunicação 
exigida do cargo. 

A metodologia de pontos é referenciada na gestão de remuneração contemporânea, permite a comparação 
dos cargos internamente e traduz a complexidade encontrada para cada posição mapeada na estrutura 
organizacional do IGESDF.  

A coleta dos dados e a aplicação da metodologia foram realizadas por empresa de consultoria que utilizou 
aplicativos e ferramentas próprios, que retornou o posicionamento de cada cargo na estrutura 
organizacional do IGESDF, assim como definiu o número de 21 grades ou faixas salariais. A estrutura de 
cargos e funções do IGESDF foi organizada de forma hierárquica, estabelecendo a relevância de cada 
cargo para o IGESDF, gerando a hierarquia das grades salariais, que agrupam conjunto de cargos com a 
mesma complexidade, impacto e relevância 

Para a revisão do PCS 2021 a metodologia foi mantida e foram realizadas alterações pontuais, como 
eliminação ou acréscimo de cargos, e reposicionamento de cargos e funções gratificadas.  

 4.2.2 Metodologia de revisão da tabela salarial com base em pesquisa salarial atualizada 

Definida e revisada a estrutura de cargos e funções gratificadas, realizou-se a atualização da tabela salarial, 
para compatibilização com os salários praticados no mercado. Utilizou-se o 10º Estudo Anual de 
Remuneração e Benefícios IDEE 2020 da ID-INFORMATION empresa do grupo IDee Consult, com dados 
atualizados em novembro de 2020 e universo de quinze instituições públicas e privadas de saúde do Distrito 
Federal.  Foram consultadas outras fontes de informação atualizadas para a indústria de saúde do Distrito 
Federal, como a tabela de salário praticada pela SES/DF e EBSERH. 

A elaboração do PCS 2021 tem como pressupostos: (1) a sustentabilidade do IGESDF, que decorre de sua 
capacidade financeira para arcar com o custo do plano de cargo e salários, tanto no presente quanto no 
futuro; (2) o equilíbrio interno, com a adequação dos valores propostos em relação aos diferentes níveis de 
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conhecimento, competências e responsabilidades dos cargos; (3) o equilíbrio externo, que é o alinhamento 
salarial em relação aos valores praticados no mercado; (4) a responsabilidade com os recursos públicos que 
o IGESDF gere, refletida na sobriedade na gestão de custos. Por isso, os critérios empregados para 
alterações e reposicionamento dos cargos e funções gratificadas foram garantir, no mínimo, o padrão médio 
de mercado ou o nível salarial atualmente praticado pelo IGESDF, buscando a remuneração adequada e 
com menor impacto de custo para o Instituto. 

5 ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO 

Percebeu-se a necessidade de propiciar maior mobilidade dos colaboradores na estrutura da empresa, 
assim como oferecer ferramentas de gestão dos talentos. A contratação dos colaboradores pelas regras 
celetistas em cargos específicos oferece vantagens de especialização de competências. Simultaneamente, 
pelas demandas legais de irredutibilidade de remuneração, há impedimento de aproveitamento de 
colaboradores em outras posições na empresa que não envolvam progressão funcional. Em março de 2021, 
o IGESDF apresentava 669 cargos para um conjunto de 6.314 colaboradores celetistas. 

Adotou-se a admissão pelo cargo, com o registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), e o 
exercício de funções gratificadas, transitório, de gestão e de assessoramento por meio das funções 
gratificadas. Os cargos de confiança são aqueles determinados para os dirigentes do IGESDF no estatuto. 

A remuneração total é modalidade de remuneração do exercício de função gratificada por colaborador que 
ocupa um cargo. A remuneração total é o somatório da remuneração do cargo (fixo) e o valor (variável) da 
gratificação da função gratificada para a qual foi designado o colaborador. Assim, a remuneração total do 
colaborador é obtida pelo valor do salário do cargo do colaborador adicionado do valor da função gratificada, 
até o limite do teto de referência da função gratificada: 

 

Exemplo: o colaborador foi contratado como Analista I, com a remuneração de R$ 3.000,00. Assumiu a 
função gratificada de Coordenador – Corporativo, no valor de R$ 10.150,00. O valor da função gratificada 
para exercer a função de Coordenador – Corporativo será: 

 

No modelo de remuneração total, os adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade (conforme 
condições específicas do cargo e ambiente); a remuneração de horas de horas extras, adicional noturno e 
sobreaviso (conforme condições específicas da jornada de trabalho), se houver; e os benefícios como 
auxílio alimentação e auxílio transporte (benefícios legais e liberalidades do empregador) suplementam a 
remuneração do colaborador. 

6 CARGO  

O cargo é o conjunto de funções de mesma natureza e de igual nível de complexidade, responsabilidade e 
condições de trabalho em que são executadas. Os cargos são identificados pela Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO).  

No IGESDF, o cargo é o posto de trabalho em que o colaborador é contratado. A ocupação do cargo tem 
caráter permanente, com contrato de trabalho por tempo indeterminado, e, como regra geral, tem seu 
provimento por processo seletivo. 
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No PCS 2021, os cargos são amplos, também denominados genéricos ou multifuncionais. Permitem a 
flexibilidade necessária ao exercício de atribuições específicas e corporativas, com equivalência de 
complexidade e responsabilidade e se evita a criação excessiva de cargos. 

 

 

A descrição sumária dos cargos do PCS 2021 consta no Anexo III.  

O provimento dos cargos se dará pelos valores expressos nas tabelas constantes do Anexo I, que 
correspondem ao nível N1 de cada cargo. Para aqueles cargos que possuem possibilidade de progressão 
funcional vertical, no mesmo grupo, estes deverão ser contratados, preferencialmente, no primeiro nível da 
carreira do cargo de admissão. Por exemplo, o cargo de Analista de TI possui três gradações, Analista de TI 
I, II e III. Preferencialmente, a admissão de dará pelo cargo de Analista de TI I. 

Apesar dos cargos serem amplos, o processo seletivo para determinada posição pode agregar exigências 
de competências, certificações e experiências profissionais e acadêmicas específicas conforme a 
necessidade do IGESDF. 

Os cargos permitem a progressão funcional e salarial por meio do encarreiramento horizontal e vertical. 

7 ENCARREIRAMENTO HORIZONTAL 

O encarreiramento horizontal é a progressão que prevê níveis de remuneração de 1 a 15, com interstícios 
de 1 a 5%, conforme o cargo. A progressão salarial horizontal (movimentação horizontal) de um nível do 
cargo do colaborador pode ocorrer por desempenho. Neste caso, o colaborador terá sua remuneração do 
cargo alterada para o nível seguinte. 

Por exemplo: 

O cargo de Analista I tem nível inicial (N1) de R$ 3.000,00. O PCS 2021 prevê até 15 níveis (N15), com 
progressão de 2% em cada nível. Assim, o nível N15 do cargo de Analista é de R$ 3.958,44.  

N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 N8 N9 N10 N11 N12 N13 N14 N15 

3.000,00 3.060,00 3.121,20 3.183,62 3.247,30 3.312,24 3.378,49 3.446,06 3.514,98 3.585,28 3.656,98 3.730,12 3.804,73 3.880,82 3.958,44 

 

Manual DOC 02 (79617925)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 44Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 46



 MANUAL 

«ds_titulo» 

 

 
«ds_codigo» 

Publicação: «dt_ultim_public» 
Versão: «ds_versao»  Validade: 2 Anos 

Página: 8 de 
30 

«copia_controlada»«nr_copia» 

O encarreiramento horizontal será executado conforme Programa de Avaliação de Desempenho do 
IGESDF, que publicizará as tabelas de encarreiramento horizontal em cada etapa. 

Grupo de cargo Número de Níveis Interstício de cada nível 

Nível Médio 10 5% 

Nível Técnico  10 2% 

Nível Superior 15  2% 

Carreira Médica 15  2% 

 

8 ENCARREIRAMENTO VERTICAL 

É a possibilidade de progressão funcional, ou seja, a movimentação de cargos de níveis salariais 
superiores, por processo seletivo interno, ou exercício de função gratificada conforme política a ser 
desenvolvida. 

Por exemplo: 

O cargo de Técnico de Enfermagem poderá encarreirar, via processo seletivo interno, para o cargo de 
Enfermeiro e, posteriormente, para o exercício das funções gratificadas de Chefe de Serviço – Assistencial, 
Chefe de Núcleo – Assistencial e Coordenador – Assistencial. 

O cargo de Técnico de TI poderá encarreirar, via processo seletivo interno, para o cargo de Analista de TI I, 
o qual posteriormente poderá encarreirar para Analista de TI II e III. 

Os cargos estão diferenciados nos quatro grupos (médio, técnico, superior e carreira médica) e estão 
identificados abaixo: 

Nível Médio 

Auxiliar Saúde 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

AUXILIAR DE ORTOPEDIA E GESSO 

MAQUEIRO HOSPITALAR 

MENSAGEIRO 
 

Auxiliar Administrativo 

APRENDIZ 

ARTÍFICE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MOTORISTA 

MOTORISTA EXECUTIVO 

COPEIRO 

RECEPCIONISTA 

CARREGADOR 
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Nível Técnico 

Técnico – Saúde 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

TÉCNICO DE NECROPSIA 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

TÉCNICO EM RADIOTERAPIA 
 

Técnico – Administrativo 

PROJETISTA DE ARQUITETURA 

PROJETISTA DE INSTALAÇÕES 

REGISTRADOR DE CÂNCER 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 
ADMINISTRATIVO 
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

TÉCNICO DE TI 
 

Nível Superior 
Administrativo 

ANALISTA I 

ANALISTA II 

ANALISTA III 
 

Tecnologia da Informação 
ANALISTA DE TI I 

ANALISTA DE TI II 

ANALISTA DE TI III 
 

Multiprofissional de Saúde 

ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 

ANALISTA DE LABORATÓRIO 

ASSISTENTE SOCIAL 

BIÓLOGO 

CIRURGIÃO-DENTISTA 

ENFERMEIRO 

FARMACÊUTICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 

NUTRICIONISTA 

PERFUSIONISTA 

PSICÓLOGO 

TECNÓLOGO EM RADIOTERAPIA 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Especialista 
ADVOGADO 

ANALISTA DE CONTROLADORIA 

ARQUITETO 
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ARQUIVISTA 

BIBLIOTECÁRIO 

ENFERMEIRO ADMINISTRATIVO 

ENGENHEIRO 

FARMACÊUTICO ADMINISTRATIVO 

FÍSICO 
 

Carreira Médica 

Médico I 

MÉDICO ACUPUNTURISTA 
MÉDICO ALERGISTA 
MÉDICO ANATOMOPATOLOGISTA 
MÉDICO BRONCOLOGISTA 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO 
MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO 
MÉDICO CITOLOGISTA 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA E METABOLOGISTA 
MÉDICO ENDOSCOPISTA RESPIRATÓRIO 
MÉDICO FISIATRA 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA - OBSTETRÍCIA  
MÉDICO GINECOLOGISTA - ONCOLOGIA 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO - PLANTONISTA 
MÉDICO MASTOLOGISTA 
MÉDICO AUDITOR 
MÉDICO DO TRABALHO 
MÉDICO REGULADOR 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PALIATIVISTA 
MÉDICO PATOLOGISTA 
MÉDICO PLANTONISTA 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
MÉDICO RADIOLOGISTA - IMAGENOLOGIA 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 

MÉDICO UROLOGISTA 
 

Médico II 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO CARDIOLOGISTA INTERVENCIONISTA HEMODINAMICISTA 
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MÉDICO CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
MÉDICO CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO 
MÉDICO CIRURGIÃO CARDÍACO 
MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR 
MÉDICO CIRURGIÃO DO TRAUMA 
MÉDICO CIRURGIÃO ONCOLÓGICO 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 
MÉDICO HEMATOLOGISTA E HEMOTERAPEUTA 
MÉDICO HEMATOLOGISTA - TMO (TRANSPLANTE DE MEDULA 
ÓSSEA) 
MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO - TITULADO 
MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA 
MÉDICO - MEDICINA NUCLEAR 
MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 
MÉDICO NEUROLOGISTA - ELETROMIOGRAFIA 
MÉDICO NUTRÓLOGO 
MÉDICO ONCOLOGISTA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO RADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA 
MÉDICO RADIOTERAPEUTA 

MÉDICO SANITARISTA 
 

Médico III 

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
MÉDICO CIRURGIÃO PEDIÁTRICO 
MÉDICO EMERGENCISTA 
MÉDICO INTENSIVISTA PEDIÁTRICO 
MÉDICO NEONATOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO PEDITRA CARDIOLOGISTA ECOCARDIOGRAFISTA 
 

 

9 FUNÇÃO GRATIFICADA 

Função Gratificada é o conjunto de atribuições que se diferenciam daquelas inerentes aos cargos quanto ao 
nível de responsabilidade e complexidade. O provimento das funções gratificadas é de caráter transitório. 

As funções gratificadas são amplas e dizem respeito às atividades de gestão estratégica, tática, operacional 
e de assessoramento. O valor de remuneração pelo exercício é variável, conforme o cargo ocupado pelo 
colaborador, mas limitada pelo teto de referência da função gratificação 

O teto de referência para a função gratificada está estratificado em 21 grupos salariais, diferenciados em 
função da complexidade das atribuições e do nível de responsabilidade outorgados a cada função 
gratificada.  

O exercício da função gratificada de gestão ou de assessoramento implica no cumprimento de jornada 
semanal de 40 horas ou em caso de chefia de unidade, sem jornada, conforme legislação celetista. 
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As funções gratificadas não podem ser exercidas sem que o colaborador possua um cargo. As funções 
gratificadas não podem ser exercidas por colaborador com contrato de trabalho por prazo determinado, 
exceto as de assessoramento.  

As funções gratificadas têm caráter transitório e o colaborador pode ser dispensado da função gratificada e 
movimentado para o exercício de outras funções gratificadas ou outras atividades inerentes ao seu cargo. A 
função gratificada pode ser retirada a qualquer tempo, sem necessidade de se manter a remuneração total. 
O colaborador, que for destituído da função gratificada que exerce, pode manter o vínculo empregatício com 
o IGESDF exercendo outras funções gratificadas ou as atividades relacionadas ao seu cargo. 

É facultada a utilização de processo seletivo para o provimento das funções gratificadas. É obrigatório o 
cumprimento dos requisitos mínimos exigidos, conforme Anexo III. 

 

 

GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA
18 SUPERINTENDENTE

CONSULTOR JURÍDICO
CONTROLADOR
GERENTE GERAL - ASSISTÊNCIA
DIRETOR CLÍNICO
GERENTE GERAL - CORPORATIVO

15 GERENTE - ASSISTÊNCIA
CHEFE DE ASSESSORIA
COORDENADOR DE AUDITORIA
COORDENADOR DE COMPLIANCE E GOVERNANÇA
COORDENADOR DE CORREGEDORIA
COORDENADOR DE OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA
COORDENADOR JURÍDICO
GERENTE - CORPORATIVO
COORDENADOR - ASSISTÊNCIA
COORDENADOR - CORPORATIVO
CHEFE DE NÚLEO - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
CHEFE DE NÚCLEO - CORPORATIVO

11 CHEFE DE NÚCLEO - ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR
10 CHEFE DE SERVIÇO - ASSISTÊNCIA

GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA
ASSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA EXECUTIVA
SECRETÁRIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSESSOR TÉCNICO
SECRATÁRIO DE DIRETORIA EXECUTIVA

9 ASSESSOR

13

FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO

13

11

16

17

12

14
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9.1 Situações Especiais 

Excepcionalmente, para os cargos da carreira médica (Médico I, II e III), de cirurgião-dentista e de físico, há 
condição especial para o exercício de função gratificada de gestão ou assessoramento. Quando o valor da 
remuneração do cargo for igual ou superior a 90% do teto de referência da função gratificada, o colaborador 
receberá 20% do teto de referência da função gratificada. 

Para esses cargos, a composição da remuneração total seguirá a seguinte fórmula: 

𝑅𝑒𝑚𝑢𝑛𝑒𝑟𝑎çã𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 = 𝑐𝑎𝑟𝑔𝑜 + 20% 𝑑𝑜 𝑡𝑒𝑡𝑜 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑓𝑒𝑟ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝑑𝑎 𝑓𝑢𝑛çã𝑜 𝑔𝑟𝑎𝑡𝑖𝑓𝑖𝑐𝑎𝑑𝑎  

Para os servidores estatutários, será dado o mesmo tratamento. 

10 CARGOS DE CONFIANÇA 

Os cargos de confiança do IGESDF são aqueles definidos, inclusive seus requisitos mínimos, pelo Decreto 
nº 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, nos termos da Lei nº 5.899, de 3 de julho de 2017, alterada pela Lei 
nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019 e estão descritos no Estatuto do IGESDF. Os cargos de confiança 
ocupam os órgãos colegiados da governança corporativa do IGESDF: Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. 

 

Não há, atualmente, previsão de remuneração para o conselheiro do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal. A remuneração da Diretoria Executiva obedece aos parâmetros e limites estabelecidos 
pela Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009 e é fixada pelo Conselho de Administração.  

Para o ano de 2021, a remuneração total dos cargos de confiança da Diretoria Executiva do IGESDF são os 
seguintes: 

 

 

Órgão Colegiado Cargo de Confiança

Conselho de 
Administração

Conselheiro

Conselho Fiscal Conselheiro

Diretor Presidente

Diretor Vice-Presidente

Diretor Executivo

Diretoria Executiva

CARGO DE CONFIANÇA SALÁRIO
DIRETOR-PRESIDENTE 27.506,00R$           
DIRETOR-VICE-PRESIDENTE 26.956,00R$           
DIRETOR EXECUTIVO 26.417,00R$           

Manual DOC 02 (79617925)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 50Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 52



 MANUAL 

«ds_titulo» 

 

 
«ds_codigo» 

Publicação: «dt_ultim_public» 
Versão: «ds_versao»  Validade: 2 Anos 

Página: 14 de 
30 

«copia_controlada»«nr_copia» 

11 ENQUADRAMENTO 

Os cargos e funções planos de cargos e salários anteriores passam a ser categorizados como extintos. 
Assim, os cargos e as tabelas de remuneração aprovadas pela RDE 003/2019 e os cargos e tabelas 
salariais do PCS 2020 ficam extintos. 

Não há previsão de enquadramento dos atuais colaboradores ao PCS 2021.  

Não há previsão de redução da remuneração atual dos atuais colaboradores do IGESDF. Mantêm-se os 
colaboradores em seus cargos e funções sem alterações, sem enquadramento, com reajustes anuais 
acordos coletivos de trabalho, quando houver. 

No caso de servidores cedidos pela SES/DF virem a exercer função gratificada de gestão e 
assessoramento, mantém-se a lógica de remuneração de gratificação da função no valor de 20% do teto de 
referência da função gratificada. 

Veda-se o exercício das funções gratificadas de gestão e de assessoramento, assim como para promoções 
em cargos superiores, para colaboradores celetistas e os servidores estatutários que apresentem registro de 
sansão disciplinar; faltas injustificadas ou não atendam às exigências da descrição da função gratificada ou 
do cargo almejado. 

Para a ocupação de cargo e exercício de função gratificada, é obrigatório ao colaborador celetista ou ao 
servidor estatutário cedido ao IGESDF que apresentem termo garantindo o conhecimento e a prática do 
Código de Ética e dos normativos do SESMT.  

12 AJUSTES DO PCS 2021 

A criação ou extinção de cargos e funções gratificadas, assim como a revisão dos níveis salariais é de 
responsabilidade da Diretoria Vice-Presidência, com a necessária submissão à avaliação da Diretoria 
Executiva. 

O PCS 2021 deverá ser objeto de revisão sempre que a estratégia e o planejamento do IGESD 
demandarem. 

12 IMPLANTAÇÃO DO PCS 2021 

Os cargos, funções gratificadas e definições do Plano de Cargos e Salários 2021 do IGESDF devem ser 
utilizados nas novas contratações, a partir da data de sua aprovação pelo Conselho de Administração. 

O primeiro ciclo de avaliação de desempenho deverá ser previsto para o segundo semestre de 2022. 

 

13 ANEXOS 

Anexo I – Tabela de salário dos cargos  

Anexo II – Tabela de teto de referência das funções gratificadas de gestão e assessoramento 

Anexo III – Tabela de descrição sumária e requisitos mínimos dos cargos e funções gratificadas 
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ANEXO I – TABELA DE SALÁRIO DE CARGOS  

Observação: A carga horária indicada na tabela indica uma referência para a remuneração. Diferentes cargas horárias 
receberão salários proporcionais aos valores indicados. 

 

CARGO C.H. SALÁRIO
AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 1.400,00R$             
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 36 1.560,00R$             
MAQUEIRO HOSPITALAR 36 1.045,00R$             
MENSAGEIRO 36 1.045,00R$             
APRENDIZ 20 500,00R$                
ARTÍFICE 44 1.520,00R$             
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 1.740,00R$             
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 1.230,00R$             
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 1.100,00R$             
CARREGADOR 40 1.100,00R$             
COPEIRO 40 1.374,00R$             
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 44 1.407,00R$             
MOTORISTA EXECUTIVO 44 3.000,00R$             
RECEPCIONISTA 40 1.407,00R$             

NÍVEL MÉDIO 
ADMINISTRATIVO

NÍVEL MÉDIO

NÍVEL MÉDIO SAÚDE

CARGO C.H. SALÁRIO
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 36 2.567,00R$             
TÉCNICO DE FARMÁCIA 40 2.279,00R$             
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 40 2.507,00R$             
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 36 2.257,00R$             
TÉCNICO DE NECROPSIA 36 2.257,00R$             
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 40 2.507,00R$             
TÉCNICO EM ORTOPEDIA E GESSO 40 1.250,00R$             
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 24 1.824,00R$             
TÉCNICO EM RADIOTERAPIA 24 2.006,00R$             
PROJETISTA DE ARQUITETURA 40 4.702,00R$             
PROJETISTA DE INSTALAÇÕES 40 4.702,00R$             
REGISTRADOR DE CÂNCER 40 2.758,00R$             
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ADMINISTRATIVO 40 2.758,00R$             
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES

40 2.400,00R$             

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40 2.758,00R$             
TÉCNICO DE T.I. 40 1.800,00R$             

NÍVEL TÉCNICO

NÍVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

NÍVEL TÉCNICO SAÚDE
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CARGO C.H. SALÁRIO
ANALISTA I 40 3.000,00R$             
ANALISTA II 40 4.000,00R$             
ANALISTA III 40 5.000,00R$             
ANALISTA DE TI I 40 3.500,00R$             
ANALISTA DE TI II 40 4.500,00R$             
ANALISTA DE TI III 40 5.500,00R$             
ADVOGADO 40 7.400,00R$             
ANALISTA DE CONTROLADORIA 40 6.000,00R$             
ARQUITETO 40 6.000,00R$             
ARQUIVISTA 40 2.800,00R$             
BIBLIOTECÁRIO 40 4.163,00R$             
ENFERMEIRO ADMINISTRATIVO 40 4.400,00R$             
ENGENHEIRO 40 6.000,00R$             
FARMACÊUTICO ADMINISTRATIVO 40 5.536,00R$             
FÍSICO 20 9.952,00R$             
ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 40 4.275,00R$             
ANALISTA DE LABORATÓRIO 40 4.275,00R$             
ASSISTENTE SOCIAL 30 3.253,00R$             
BIÓLOGO 40 4.275,00R$             
CIRURGIÃO-DENTISTA 40 9.624,00R$             
ENFERMEIRO 36 3.960,00R$             
FARMACÊUTICO 40 5.536,00R$             
FISIOTERAPEUTA 30 4.702,00R$             
FONOAUDIÓLOGO 40 4.953,00R$             
NUTRICIONISTA 40 3.784,00R$             
PERFUSIONISTA 40 6.918,00R$             
PSICÓLOGO 40 3.784,00R$             
TECNÓLOGO EM RADIOTERAPIA 24 3.324,00R$             
TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 4.702,00R$             

NÍVEL SUPERIOR
MULTIPROFISSIONAL DE 

SAÚDE

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR
ANALISTA

NÍVEL SUPERIOR
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

ESPECIALISTA

C.H. SALÁRIO
MÉDICO III 24 13.300,00R$           
MÉDICO II 24 11.800,00R$           
MÉDICO I 24 9.800,00R$             

CARGO

CARREIRA MÉDICA
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ANEXO II - TABELA DE TETO DE REFERÊNCIA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE GESTÃO E 
ASSESSORAMENTO 

 

 

GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA
TETO DE 

REFERÊNCIA

18 SUPERINTENDENTE 20.320,00R$           
CONSULTOR JURÍDICO
CONTROLADOR
GERENTE GERAL - ASSISTÊNCIA
DIRETOR CLÍNICO
GERENTE GERAL - CORPORATIVO

15 GERENTE - ASSISTÊNCIA 16.130,00R$           
CHEFE DE ASSESSORIA
COORDENADOR DE AUDITORIA
COORDENADOR DE COMPLIANCE E GOVERNANÇA
COORDENADOR DE CORREGEDORIA
COORDENADOR DE OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA
COORDENADOR JURÍDICO
GERENTE - CORPORATIVO
COORDENADOR - ASSISTÊNCIA
COORDENADOR - CORPORATIVO
CHEFE DE NÚCLEO - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
CHEFE DE NÚCLEO - CORPORATIVO

11 CHEFE DE NÚCLEO - ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR 7.670,00R$             
10 CHEFE DE SERVIÇO - ASSISTÊNCIA 6.970,00R$             

FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO

16 17.420,00R$           

12 8.820,00R$             

14  R$          13.440,00 

13 10.150,00R$           

17 18.810,00R$           

GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA
TETO DE 

REFERÊNCIA

ASSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA EXECUTIVA
SECRETÁRIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSESSOR TÉCNICO
SECRETÁRIO DE DIRETORIA EXECUTIVA

9 ASSESSOR 3.870,00R$             

11

10.150,00R$           

7.670,00R$             

13

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO
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ANEXO III - TABELA DE DESCRIÇÃO SUMÁRIA E REQUISITOS MÍNIMOS DOS CARGOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

A – NÍVEL MÉDIO 

 

  

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

AUXILIAR DE FARMÁCIA

Atua no auxílio das atividades de controle de
estoque e abastecimento da Central de
Abastecimento Farmacêutico e das farmácias
satélites vinculas ao IGESDF.

Experiência como Auxiliar de
Farmácia, conforme área de
atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

AUXILIAR DE LABORATÓRIO
Atua no auxílio das atividades do laboratório
clínico.

Experiência como Auxiliar de
Laboratório, conforme área de
atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

MAQUEIRO HOSPITALAR

Atua na condução dos pacientes que dão
entrada ao Pronto Socorro das unidades do
IGES, por meio de transporte em macas,
berços e cadeira de rodas.

Experiência como Maqueiro
Hospitalar, conforme área de
atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

MENSAGEIRO

Atua na execução de serviços gerais de
transporte interno de material biológico,
transporte de malotes, correspondências e/ou
resultado de exames.

Experiência como Mensageiro,
conforme área de atuação do
cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

APRENDIZ
Atua em atividades de pequena ou média
complexidade em área(s) específica(s), sob
constante supervisão.

Sem exigência de experiência
anterior.

Ensino Fundamental ou Ensino Médio em
andamento.

ARTÍFICE
Atua nas atividades de manutenções
preventivas e corretivas nos diversos sistemas
das unidades do IGESDF.

Experiência como Artífice,
conforme área de atuação do
cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Atua nas atividades de suporte aos processos e 
rotinas administrativas das unidadaes,
apoiando às necessidades pontuais
apresentadas compatíveis com sua área de
alocação, sob supervisão.

Experiência como Assistente
Administrativo, conforme área
de atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Atua, sob supervisão, no auxílio em atividades
administrativas gerais, conforme área de
alocação. 

Experiência como Auxiliar
Administrativo, conforme área
de atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Atua na  realização de serviços gerais.
Experiência como Auxiliar de
Serviços Gerais, conforme área
de atuação do cargo.

Ensino Fundamental Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

CARREGADOR
Atua na movimentação de cargas e descargas
de  mercadorias.

Experiência como Carregador,
conforme área de atuação do
cargo.

Ensino Fundamental;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

PORTEIRO
Apoia na movimentação e fluxo de entrada e
saída de colaboradores, clientes, fornecedores
e/ou visitantes.

Experiência como Porteiro;
conforme área de atuação do
cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
Atua na condução de ambulância no
transporte de emergência.

Experiência como Motorista
de Ambulância, conforme área
de atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Carteira de Habilitação Específica;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

MOTORISTA EXECUTIVO

Atua na condução de veículos de passeio nos
deslocamentos de executivos da instituição,
fazendo as viagens de acordo com as
exigências do serviço.

Experiência como Motorista
Executivo, conforme área de
atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Carteira de Habilitação Específica;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

RECEPCIONISTA
Atua no atendimento, recepção e prestação de 
serviços de apoio aos pacientes e
colaboradores.

Experiência como
Recepcionista, conforme área
de atuação do cargo.

Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

REQUISITOS EXIGIDOS

NÍVEL MÉDIO 
SAÚDE

NÍVEL MÉDIO 
ADMINISTRATIVO
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B – NÍVEL TÉCNICO 

 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Atua na realização de atividades de assistência técnica
em enfermagem aos pacientes e serviços do IGESDF.

Experiência como Técnico de
Enfermagem Assistencial, conforme
área de atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE FARMÁCIA

Atua nas atividades de controle de estoque e
abastecimento da Central de Abastecimento
Farmacêutico e das farmácias satélites, auxiliando nos
processos da unidade. 

Experiência como Técnico de
Farmácia, conforme área de atuação
do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL

Atua na higienização de instrumentos, preparo de
pacientes e assistência em cirurgias, auxiliando no
tratamento efetivo das patologias bucais para todos os
pacientes.

Experiência como Técnico de Higiene
Dental, conforme área de atuação do
cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO
Apoiar na execução das atividades técnicas de
laboratório clínico, em conformidade com normas de
biossegurança e qualidade.

Experiência como Técnico de
Laboratório, conforme área de
atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE NECROPSIA
Atua no controle de entrada e saída dos óbitos,
auxiliando na realização das tarefas relacionadas a
necropsia, sob supervisão.

Experiência como Técnico de
Necropsia, conforme área de atuação
do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO
Atua nas atividades de auxílio a assistência nutricional e
dietoterápica.

Experiência como Técnico em
Nutrição, conforme área de atuação
do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE ORTOPEDIA E GESSO
Atua nas atividades de assistência técnica em Ortopedia
e Gesso, em conformidade com as orientações
estabelecidas pelo gestor imediato.

Experiência como Técnico de
Ortopedia e Gesso, conforme área de
atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Atua na execução de exames de imagem, assim como no
manuseio de equipamentos de imagem, sob a
supervisão,visando atendimento de qualidade e
segurança aos pacientes do IGESDF

Experiência como Técnico em
Radiologia, conforme área de atuação
do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO EM RADIOTERAPIA

Atua na execução do tratamento radioterápico, no
manuseio de equipamentos de radioterapia, sob a
supervisão do gestor da unidade, visando atender com
qualidade e segurança os pacientes do IGESDF.

Experiência como Técnico em
Radioterapia, conforme área de
atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

PROJETISTA DE ARQUITETURA

Apoia na elaboração de desenhos técnicos de arquitetura
e instalações, na elaboração de maquetes eletrônicas e
desenhos, sob supervição técnica, baseando-se nas
normas técnicas e nos procedimentos internos do
IGESDF.

Experiência como Projetista de
Arquitetura, conforme área de
atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

PROJETISTA DE INSTALAÇÕES

Atua na produção de desenhos técnicos executivos e
detalhamentos de instalações elétricas, hidráulicas,
sanitárias, sob supervição técnica, baseando-se nas
normas técnicas e nos procedimentos internos do
IGESDF.

Experiência como Projetista de
Instalações, conforme área de atuação
do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

REGISTRADOR DE CÂNCER
Atua na coleta e organização dos dados básicos dos
pacientes com caso de câncer, em consonância com as
políticas internas do IGESDF.

Experiência como Registrador de
Câncer, conforme área de atuação do
cargo.

Ensino Médio Completo;
Curso de Formação em Registrador de
Câncer;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 
ADMINISTRATIVO

Atua na realização de atividades administrativas
direcionadas ao cargo  de Técnico de Enfermagem. 

Experiência como Técnico de
Enfermagem, conforme área de
atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES

Atua na manutenção corretiva e preventiva dos
equipamentos da área clínica.

Experiência como Técnico de
Manutenção de Equipamentos e
Instrumentos Médico-Hospitalares,
conforme área de atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Atua nas atividades relacionadas às áreas da Saúde e
Segurança do Trabalho, garantindo o atendimento aos
requisitos normativos para a implantação de medidas,
normas e meios de proteção, conforme legislação e
procedimentos internos do IGESDF.

Experiência como Técnico de
Segurança do Trabalho, conforme área
de atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TÉCNICO DE TI
Atua na manutenção dos equipamentos, dos programas,
das redes de computadores e dos sistemas operacionais,
em consonância com as políticas internas do IGESDF.

Experiência como Técnico de TI,
conforme área de atuação do cargo.

Curso Técnico;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

NÍVEL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

NÍVEL TÉCNICO 
SAÚDE

REQUISITOS EXIGIDOS (OBRIGATÓRIO)
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C – NÍVEL SUPERIOR 

 

  

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

ANALISTA I
Contribui na realização das atividades, sob supervisão,
colaborando no desenvolvimento e execução das etapas
definidas, em consonância com as políticas internas do IGESDF.

Experência como Analista, conforme
área de atuação do cargo.

 Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ANALISTA II
Desenvolve e atua nas atividades, garantindo a execução das
etapas definidas, em consonância com as políticas internas do
IGESDF.

Experiência como Analista, conforme
área de atuação do cargo;
Experiência com Indicadores de
resultados.

Superior Completo;
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ANALISTA III

Atua nas atividades de desenvolvimento e execução dos
processos que requerem maior conhecimento técnico,
envolvendo estudos e aplicação de novas ferramentas,
elaboração de políticas e manuais, montagem de processos,
apresentação de indicadores, com vistas a suportar a gestão nas
demandas da unidade.

Experiência como Analista, conforme
área de atuação do cargo;
Experiência com Indicadores de
resultados;
Experiência na elaboração de
políticas e manuais.

 Superior e Pós Graduação completos;
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ANALISTA DE TI I
Contribui na realização das atividades, sob supervisão,
colaborando no desenvolvimento e execução das etapas
definidas, em consonância com as políticas internas do IGESDF.

Experência como Analista de TI,
conforme  área de atuação do cargo;
Experiência em ferramentas de TI
inerentes à atuação do cargo.

Superior Completo. 
Certificações especificas da área de atuação;
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ANALISTA DE TI II
Desenvolve e atua nas atividades, garantindo a execução das
etapas definidas, em consonância com as políticas internas do
IGESDF.

Experiência como Analista de TI,
conforme área de atuação do cargo;
Experiência em ferramentas de TI
inerentes à atuação do cargo;
Experiência com Indicadores de
resultados.

 Superior Completo;
Certificações especificas da área de atuação;
Conhecimento avançado em Pacote Office; 
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ANALISTA DE TI III

Atua nas atividades de desenvolvimento e execução dos
processos que requerem maior conhecimento técnico,
envolvendo estudos e aplicação de novas ferramentas,
elaboração de políticas e manuais, montagem de processos,
apresentação de indicadores, com vistas a suportar a gestão nas
demandas da unidade.

Experiência como Analista de TI,
conforme área de atuação do cargo;
Experiência em ferramentas de TI
inerentes à atuação do cargo;
Experiência com Indicadores de
resultados.

Superior e Pós Graduação completos;
Certificações especificas da área de atuação;
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

REQUISITOS EXIGIDOS (OBRIGATÓRIO)

NÍVEL SUPERIOR
ANALISTA

NÍVEL SUPERIOR
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
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ADVOGADO

Realizar, organizar e controlar as atividades de assessoramento
jurídico geral, para as diversas áreas da instituição, suportando a
instituição nas questões de natureza jurídica, visando a
preservação dos interesses da instituição em juízo ou fora dele,
contribuindo para o cumprimento dos objetivos suportando
providências perante os órgãos governamentais, prestando
apoio para elaboração de contratos, orientando sobre cláusulas
contratuais, bem como representatividade e resolutividade das
reclamações trabalhistas, civil, trânsito e pequenas causas,
apoiando as equipes na defesa dos interesses da instituição.

Experiência como advogado,
conforme área de atuação do cargo.

 Superior completo;
Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB);
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

ANALISTA DE CONTROLADORIA

Atua nas atividades de desenvolvimento e execução dos
processos inerentes a Controladoria, Ouvidoria e Transparência,
Compliance e Governaça, Auditoria e Corregedoria, envolvendo
estudos e aplicação de novas ferramentas, elaboração de
políticas e manuais, montagem de processos, apresentação de
indicadores, com vistas a suportar a gestão nas demandas da
unidade.

Experiência como Analista, conforme
área de atuação do cargo.

Superior Completo;
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ARQUITETO

Atua na elaboração de projetos básicos e executivos e maquetes
eletrônicas, emissão de RRT, fiscalização de obras e serviços,
desenvolvimento de estudos de viabilidade financeira,
econômica e ambiental, prestação de serviços de aprovação de
projetos nos órgãos fiscalizadores, bem como elaborar
relatórios, laudos, pareceres, auxiliando os estabelecimentos
geridos pelo IGESDF. 

Experiência como Arquiteto;
Experiência com projetos no
segmento de saúde/hospitalar; 
Experiência na elaboração de
projetos executivos desenvolvidos em 
plataforma CAD (AutoCAD) e/ou BIM
(Revit); 
Experiência no desenvolvimento de
maquetes eletrônicas em 3D.

 Superior Completo;
Conhecimento nas ferramentas: software
CAD (AutoCAD); software 3D (Sketchup ou
Revit ou 3DSMax); softwares BIM (Revit ou
ArchCAD);
Conhecimento em desenho técnico e
detalhamentos de arquitetura; 
Conhecimento básico em Pacote Office. 

ARQUIVISTA

Atua na elaboração de instrumentos técnicos de gestão de
documentos aplicados no âmbito do órgão como elaboração do
plano (ou código) de classificação de documentos e da tabela de
temporalidade, assim como proceder com arquivamento de
documentos

Experiência como Arquivista (arquivo
arquivo físico e digital).

Superior Completo;
Conhecimento intermediário em Pacote
Office; Conhecimento de técnicas e
metodologias de organização e
gerenciamento de arquivos;
Conhecimento em técnicas de digitalização
de arquivos.

BIBLIOTECÁRIO

Atua no genciamento do acervo bibliográfico , visando a
divulgação científica institucional, em consonância com as
políticas internas do IGESDF.

Experiência como Bibliotecário na
gestão de biblioteca acadêmica

 Superior Completo;
Inglês avançado;
Conhecimento em Sistemas de Gestão de
acervo bibliográfico;
Conhecimento de base de dados;
Conhecimento básico em Pacote Office. 

ENFERMEIRO ADMINISTRATIVO

Atua na realização de atividades administrativas direcionadas ao
cargo de Enfermeiro, em consonância com as normas e políticas
estabelecidas pelo IGESDF e em conformidade com as
orientações definidas pelo gestor imediato. 

Experiência como Enfermeiro,
conforme área de atuação do cargo;
Experiência em Acreditação
Hospitalar.

Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ENGENHEIRO

Atua na condução de projetos básicos e executivos de
engenharia, emissão de ART, aprovação de projetos nos órgãos
fiscalizadores e concessionárias, acompanhamento e
fiscalização de obras, bem como orientação tecnica das
atividades de desenvolvimento de projetos, instalações e
manutenção, elaboração de orçamentos e emissão de laudos
para todos do IGESDF.

Experiência como Engenheiro,
conforme área de atuação. 

 Superior Completo.
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 
Conhecimento técnico específico conforme a
área de atuação. 

FARMACÊUTICO ADMINISTRATIVO

Atua na elaboração de pareceres técnicos, suporte a tomada de
ações e decisões institucionais, desenvolvimento de atividades
de capacitação e disseminação de ferramentas institucionais,
gerenciamento de projetos de pesquisa correlatos e demais
atividades.

Experiência como Farmacêutico,
conforme área de atuação;
Experiência em Acreditação
Hospitalar.

Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

FÍSICO
Atua na elaboração e cumprirmento do plano de radioproteção
em sua integralidade, em consonância com as normas e políticas
internas do IGESDF

Experiência como Físico, conforme
área de atuação do cargo.

 Superior Completo.
Conhecimento avançado em Pacote Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ESPECIALISTA
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ANALISTA DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA

Atua na realização dos exames dos pacientes que receberam
transfusão e Quimioterapia, garantindo a correta realização e o
bom funcionamento da unidade de hematologia e hemoterapia
do IGESDF.

Experiência como Analista de
Hematologia e Hemoterapia.

Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ANALISTA DE LABORATÓRIO

Atua na assistência técnica em análises laboratoriais, assim
como pela emissão de laudos, atuando nas diversas seções
técnicas do laboratório do IGESDF, zelando pela conformidade
das normas de biossegurança e qualidade.

Experiência como Analista de
Laboratório, conforme a área de
atuação.

 Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ASSISTENTE SOCIAL

Atua no atendimento de serviço social individual, familiar ou
coletivo, prestando total assistência aos pacientes do IGESDF,
em consonância com código de ética do assistente social e com
as políticas internas, visando contribuir para uma assistência
humanizada e qualificada. 

Experiência como Assistente Social; 
Experiência nas rotinas do Sistema
ùnico de Assistência Social.

Superior Completo. 
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos da Lei Orgânica da
Assistência Social, Estatuto da Criança,
Estatuto do Idoso e Lei Maria da Penha. 

BIÓLOGO

Atua na promoção de ações e planos com objetivo de diminuir a
produção de resíduos de serviços de saúde e realizar o
encaminhamento, de maneira segura e apropriada, visando a
proteção dos funcionários, da saúde pública e do meio
ambiente.

Experiência como Biólogo no
gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde

 Superior e Pós Graduação Completos.
Conhecimento intermediário em Pacote
Office;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

CIRURGIÃO-DENTISTA

Atua na realização de intervenções dentais, cirúrgicas,
atendimento clínico e cirúrgico, tratamento e prevenção de
doenças bucais, intervenções buco maxilares e cirúrgicas, a fim
de facilitar os procedimentos cirúrgicos faciais, reabilitação oral
e eliminar possíveis causas de traumas, enfermidades e
infecções.

Experiência como Cirurgião - Dentista
conforme área de atuação do cargo. 

Superior Completo.
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

ENFERMEIRO

Atua no planejamento, coordenação, supervisão e avaliação da
assistência de enfermagem e nos processos de trabalho, visando
uma assistência de qualidade e em conformidade com as
orientações da liderança, a fim de garantir a qualidade e
agilidade no atendimento aos pacientes do IGESDF.

Experiência como Enfermeiro
Assistencial, conforme área de
atuação do cargo.

 Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

FARMACÊUTICO

Atua na realização de atividades clínicas, como o
acompanhamento farmacoterapêutico, com foco na segurança
do paciente, efetividade da terapia e uso racional de
medicamentos, nas unidades assistênciais do IGESDF.

Experiência como Farmacêutico,
conforme área de atuação do cargo. 

Superior Completo.
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

FISIOTERAPEUTA

Atua na avaliação, prevenção do declínio funcional e tratamento
de disfunções neuro osteo muscular além das disfunções
cardiorrespiratórias, visando garantir a recuperação funcional do
paciente internado em ambiente hospitalar.

Experiência como Fisioterapeuta na
área hospitalar, conforme área de
atuação do cargo.

 Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

FONOAUDIÓLOGO

Atua na captação, prevenção, triagem, avaliação e reabilitação
de pacientes, reduzindo complicações de saúde associadas aos
distúrbios da comunicação, fala, voz, linguagem, audição e
deglutição, assessorando a equipe multiprofissional no
atendimento aos pacientes do IGES. 

Experiência como Fonoaudiólogo na
área hospitalar, conforme área de
atuação do cargo.

Superior Completo.
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

NUTRICIONISTA

Atua na assistência nutricional e dietoterápica nas unidade de
Internação, Pronto Socorro, Uti’s e ambulatório, desenvolvendo
diariamente visitas, admissões, triagem, avaliação, prescrição e
evolução em prontuário multidisciplinar, a fim de evitar a
desnutrição intra hospitalar e/ou amenizar os efeitos catabólicos
de uma internação. 

Experiência como Nutricionista na
área hospitalar, conforme área de
atuação do cargo.

 Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

PERFUSIONISTA

Atua na operação do equipamento de perfusão extracorpórea,
oferecendo suporte ou substituindo funções cardiopulmonares
ou circulatórias, assegurando o manuseio adequado das funções
fisiológicas, garantindo que todas as atividades aconteçam
dentro das normas e políticas estabelecidas e em conformidade
com as orientações do gestor imediato.

Experiência como Perfusionista,
conforme área de atuação do cargo.

Superior Completo.
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

PSICÓLOGO

Responsável por prestar assistência psicológica aos pacientes,
acompanhantes e familiares, visando adaptação ao contexto de
adoecimento e minimização do sofrimento, diante da
hospitalização nas unidades do IGES. 

Experiência como Psicólogo na área
hospitalar, conforme área de atuação
do cargo.

 Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

TECNÓLOGO EM RADIOTERAPIA
Atua na operação dos equipamentos da Radioterapia, realizando
as tarefas de forma eficaz e humanizada, visando atendimento
de qualidade aos pacietes do IGESDF. 

Experiência como Técnologo em
Radioterapia, conforme área de
atuação do cargo.

Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.

TERAPEUTA OCUPACIONAL

Atua na avaliação, planejamento e intervenção terapêutico
ocupacional, buscando a ampliação da capacidade funcional do
indivíduo, o desenvolvimento de programas de intervenção,
visando atendimento humanizado aos pacientes do IGESDF.

Experiência como Terapeuta
Ocupacional na área hospitalar,
conforme área de atuação do cargo.

 Superior Completo
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

NÍVEL SUPERIOR
MULTIPROFISSION

AL DE SAÚDE
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D – CARREIRA MÉDICA 

 

  

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
Atua na assistência aos pacientes atendidos pela 
Unidade de Anestesiologia e Medicina Pré-operatório 
do IGES.

Experiência como Médico 
Anestesiologista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Anestesiologia

MÉDICO CIRURGIÃO PEDIÁTRICO
Atua na realização de cirurgias infantis e apoio ao 
serviço de cirurgia de trauma e UTI pediátrica.

Experiência como Médico 
Cirurgião Pediátrico

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Curigia 
Pediátrica

MÉDICO EMERGENCISTA
Atua na assistência aos pacientes atendidos pela 
Unidade de Emergência.

Experiência como Médico 
Emergencista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Medicina de 
Emergência

MÉDICO INTENSIVISTA PEDIÁTRICO
Atua na assistência às crianças graves em nível de 
Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Unidade de 
Cuidados intermediários Pediátrico.  

Experiência como Médico 
Intensivista Pediátrico

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Medicina 
Intensiva Pediátrica

MÉDICO NEONATOLOGISTA

Atua na assistência específica à recém-nascidos, 
avaliação cliínica e na prescrição de cuidados 
neonatais ou de tratamentos, para avaliar, preservar 
ou recuperar sua saúde.

Experiência como Médico 
Neonatologista dentro do 
centro obstétrico e com 
recém-nascidos em situação 
de alto risco.

Superior Completo em Medicina e Residência 
Médica  e/ou Título de Especialista em 
Neonatologia

MÉDICO PEDIATRA
Atua na assistência à crianças que necessitam de 
atendimento pediátrico.

Experiência como Médico 
Pediatra

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Pediatria 

MÉDICO PEDITRA CARDIOLOGISTA 
ECOCARDIOGRAFISTA

Atua na assistência à crianças que necessitam de 
tratamento pediátrico cardiológico.

Experiência como Médico 
Pediatra Cardiologista 
Ecocardiografista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista Pediatria
Especialização Ecocardiografia Pediátrica ou 
Título de  

REQUISITOS EXIGIDOS

MÉDICO III
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MÉDICO CARDIOLOGISTA
Atua na assistência aos pacientes, em geral, que necessitam de 
atendimento médico cardiológico.

Experiência como Médico 
Cardiologista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cardiologia

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA 
HEMODINAMICISTA

Atua no atendimento médico aos pacientes, assim como na execução de 
exames e na elaboração de laudos dos procedimentos realizados pelo 
núcleo da hemodinâmica. 

Experiência como Médico 
Cardiologista 
Intervencionista 
Hemodinâmicista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Hemodinâmica 
e Cardiologia Intervencionista.

MÉDICO CIRURGIÃO 
BUCOMAXILOFACIAL

Atua na realização de exames médicos, emissão de diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas do tratamento para 
procedimentos cirúrgicos na face e arcada dentária de pacientes 
eletivos, ou de urgência e emergência.

Experiência como Médico 
Cirurgião Bucomaxilofacial

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Bucomaxilofacial

MÉDICO CIRURGIÃO CABEÇA E 
PESCOÇO

Atua na realização de intervenções cirúrgicas de cabeça e pescoço, 
realização de consultas e atendimentos médicos para tratamento e 
implementação de ações de prevenção de doenças e promoção da 
saúde.

Experiência como Médico 
Cirurgião Cabeça e Pescoço

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço

MÉDICO CIRURGIÃO CARDÍACO
Atua na realização do diagnóstico, tratamento e cirurgias de patologias 
do coração.

Experiência como Médico 
Cirurgião Cardíaco

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Cardíaca

MÉDICO CIRURGIÃO 
CARDIOVASCULAR

Atua na realização de diagnóstico, tratamento e cirurgias de patologias 
do coração e dos grandes vasos (veias cavas, veias pulmonares e aorta 
torácica).

Experiência como Médico 
Cirurgião Cardiovascular

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Cardiovascular

MÉDICO CIRURGIÃO DO 
TRAUMA

Atua nas atividades de médico cirurgião plantonista, rotineiro e 
ambulatorial de pacientes do trauma.

Experiência como Médico 
Cirurgião do Trauma

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia do 
Trauma

MÉDICO CIRURGIÃO 
ONCOLÓGICO

Atua em cirurgias plásticas reconstrutoras da Oncologia, atendendo 
todos os pacientes destas áreas.

Experiência como Médico 
Cirurgião Oncológico

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Oncológica

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR
Atua no diagnóstico, tratamento e cirurgias de patologias e 
traumatismos do Sistema Vascular Periférico, (arterial, venoso e 
linfático).

Experiência como Médico 
Cirurgião Vascular

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Vascular Periférica

MÉDICO HEMATOLOGISTA E 
HEMOTERAPEUTA

Atua no atendimento médico da Unidade da Hematologia e 
Hemoterapia.

Experiência como Médico 
Hematologista e 
Hemoterapeuta

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Hematologia e 
Hemoterapia

MÉDICO HEMATOLOGISTA - 
TMO (TRANSPLANTE DE 
MEDULA ÓSSEA)

Atua no atedimento médico da Unidade da Hematologia e Hemoterapia, 
garantindo o tratamento necessário aos pacientes em situação de 
transplante de medula óssea.

Experiência como Médico 
Hematologista com 
transplante de medula óssea

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Hematologia e 
Hemoterapia

MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO 
- TITULADO

Atua em atendimentos em UTI, garantindo assistência especializada e 
abordagem multiprofissional nos tratamentos intensivos.

Experiência como Médico 
Intensivista Adulto

Superior Completo em Medicina e Residência 
médica  e Título em Medicina Intensiva Adulto 

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA
Atua no atendimento médico à população que demanda do serviço de 
saúde oferecido pelo IGESDF, realizando uma investigação de sinais e 
sintomas dos pacientes

Experiência como Médico 
especialista em Clínica 
Médica

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialist em Clínica Médica 

MÉDICO - MEDICINA NUCLEAR
Atua em atividades médicas da especialidade, assistindo pacientes 
ambulatoriais e sob internação hospitalar, realizando consultas e 
acompanhamento dos procedimento e cirurgias radioguiadas.

Experiência como Médico 
Medicina Nuclear 

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Medicina 
Nuclear

MÉDICO NEUROCIRURGIÃO
Atua no diagnóstico, análise, tratamento e cirurgia das patologias do 
sistema nervoso central e periférico.

Experiência como Médico 
Neurocirurgião

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Neurocirurgia

MÉDICO NEUROLOGISTA - 
ELETROMIOGRAFIA

Atua na realização de diagnóstico e conduta terapêutica dos pacientes, 
com vistas a garantir o bom atendimento de todos pacientes que se 
encontram internados na área de Neurologia.

Experiência como Médico 
Neurologista
Experiência com 
Eletromiografia

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Neurologia

MÉDICO NUTRÓLOGO
Atua na avaliação dos pacientes internados, identificando seu estado 
nutricional, bem como carências de nutrientes específicos e indicação 
de terapia nutricional (oral, enteral ou parenteral) individualizada.

Experiência como Médico 
Nutrólogo

Superior Completo em  Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Nutrologia

MÉDICO ONCOLOGISTA Atua no atendimento médico da Unidade de Oncologia.
Experiência como Médico 
Oncológico

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Oncologia

MÉDICO PSIQUIATRA
Atua na realização e acompanhamento dos atendimentos na unidade de 
Psiquiatria.

Experiência como Médico 
Psiquiatra

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Psiquiatria 

MÉDICO RADIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA

Atua na realização de diagnóstico por imagem e intervenção cirúrgicas.
Experiência como Médico em 
Radiologia e Imaginologia 
Intervencionista

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Radiologia e 
Imaginologia 

MÉDICO RADIOTERAPEUTA
Atua no atendimento, acompanhamento e tratamento, por meio da 
aplicação do plano de radioproteção e de acordo com os procedimentos 
definidos para o Núcleo de Radioterapia.

Experiência como Médico 
Radioterapeuta

Superior Completo em Medicina e Residência 
e/ou Título de Especialista em Radioterapia 

MÉDICO SANITARISTA
Atua na coordenação de programas e serviços em higienização para 
saúde, realizando sindicâncias médicas e elaborção de documentos 
relativos a higienização na área da saúde pública.

Experiência como Médico 
Sanitarista

Superior Completo em Medicina e Residência 
Médica e/ou Título de Especialista em 
Medicina Preventiva e Social
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MÉDICO ACUPUNTURISTA
Atua no atendimento assistencial na área de tratamento de 
acupuntura e na diminuição de dores ocasionadas por 
patologias

Experiência como Médico 
Acupunturista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Acupunturiatria

MÉDICO ALERGISTA
Atua no atendimento ambulatorial, consultas médicas, testes 
alérgicos e de imunoterapia nas áreas de alergia e imunologia, 
incluindo doenças alérgicas de difícil controle.

Experiência como Médico 
Alergista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Alergia/Imunologia

MÉDICO ANATOMOPATOLOGISTA
Atua no diagnóstico de doenças através do estudo macro e 
microscópico de material biológico obtido por biopsias, peças 
cirúrgicas, exames citológicos ou exames necroscópicos.

Experiência como Médico 
Anatomopatologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Anatomia Patológica

MÉDICO BRONCOLOGISTA Atua no diagnóstico e tratamento de doenças na árvore 
bronquial.

Experiência como Médico 
Broncologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Pneumologia

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL Atua na realização de cirurgias eletivas e de urgência, não 
específicas.

Experiência como Médico 
Cirurgião Geral

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Cirurgia Geral

MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO

Atua no atendimento médico, na assistência de cirurgia 
plástica oncológica reparadora, realizando diagnósticos e 
procedimentos cirúrgicos aos pacientes encaminhados por 
médicos das especialidades básicas e outros serviços.

Experiência como Médico 
Cirurgião Plástico

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Cirurgia Plástica

MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO
Atua no atendimento, realização de cirurgia e 
acompanhamento pós-operatório de patologias pulmonares e 
torácicas.

Experiência como Médico 
Cirurgião Torácico

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Cirurgia Torácica

MÉDICO CITOLOGISTA Atua na execução e interpretação de exames em Citopatologia 
geral e específica.

Experiência como Médico 
Citologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Citologia

MÉDICO DERMATOLOGISTA

Atua na realização de consultas e atendimentos médicos, na 
implementação de ações de prevenção de doenças de pele, 
realização de diagnósticos e solicitação de exames, 
recomendando tratamentos para doenças e infecções em 
cabelos, unhas e mucosas.

Experiência como Médico 
Dermatologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Dermatologia

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA

Atua no atendimento assistencial na área de Endocrinologia e 
Metabologia.

Experiência como Médico 
Endocrinologista e 
Metabologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Endocrinologia e Metabologia

MÉDICO ENDOSCOPISTA 
RESPIRATÓRIO

Atua no atendimento, diagnóstico, tratamento e em cirurgias 
patológicas presentes no sistema respiratório.

Experiência como Médico 
Endoscopistaa Respiratório

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Endoscopia Respiratória

MÉDICO FISIATRA
Atua no atendimento assistencial na área da Fisiatria, assim 
como na prescrição de tratamentos de patologias que 
ocasionam lesões e limitam o movimento.

Experiência como Médico 
Fisiatra

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Medicina Física e Reabilitação

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA
Atua no atendimento médico da Unidade de Gastroenterologia 
do IGESDF.

Experiência como Médico 
Gastroenterologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Gastroenterologia ou Hepatologia

MÉDICO GERIATRA Atua no atendimento assistencial na área da Geriatria, bem 
como na avaliação e checagem de exames.

Experiência como Médico 
Geriatra

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Geriatria

MÉDICO GINECOLOGISTA - 
OBSTETRÍCIA 

Atua no atendimento assistencial na área de ginecologia e 
obstetrícia, bem como na prescrição de tratamentos médicos e 
acompanhamento de pacientes.

Experiência como Médico 
Ginecologista - Obstetrícia

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Ginecologia com Enfâse ou 
especialização em Ginecologia Oncológica

MÉDICO I

Manual DOC 02 (79617925)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 63Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 65



 MANUAL 

«ds_titulo» 

 

 
«ds_codigo» 

Publicação: «dt_ultim_public» 
Versão: «ds_versao»  Validade: 2 Anos 

Página: 27 de 
30 

«copia_controlada»«nr_copia» 

 

  

MÉDICO GINECOLOGISTA - 
ONCOLOGIA

Atua no atendimento assistencial na área de ginecologia 
oncológica, bem como na prescrição de tratamentos médicos e 
acompanhamento de pacientes.

Experiência como Médico 
Ginecologista - Oncologia

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Ginecologia e Oncologia

MÉDICO INFECTOLOGISTA
Atua no diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças 
infecciosas e parasitárias.

Experiência como Médico 
Infectologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Infectologia

MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO - 
PLANTONISTA

Atua no atendimento em UTI ou RPA (recuperação pós-
anestésica), garantindo uma abordagem multiprofissional nos 
tratamentos intensivos dos pacientes em estado grave do 
IGESDF.

Experiência como Médico 
Intensivista Adulto - 
Plantonista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Medicina Intensiva

MÉDICO MASTOLOGISTA Atua no atendimento, diagnóstico, tratamento e cirurgia 
patológicas nas glândulas mamárias.

Experiência como Médico 
Mastologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Mastologia

MÉDICO AUDITOR
Atua na realização de auditoria médica retrospectiva dos 
prontuários de internação.

Experiência como Médico 
Auditor

Superior Completo em Medicina com Pós-Graduação e 
Título de Especialista em Auditoria Médica

MÉDICO DO TRABALHO
Atua na realização da avaliação clínica do colaborador do 
IGESDF, em exames admissionais, demissionais e de retorno ao 
trabalho.

Experiência como Médico 
do Trabalho

Superior Completo em Medicina com Pós-Graduação e 
Título de Especilaista em Medicina do Trabalho

MÉDICO REGULADOR
Atua na manutenção de atendimento hospitalar disponível e 
verificação periódica da capacidade operacional das unidades 
assistenciais oferecida pelo IGESDF. 

Experiência como Médico 
Regulador

Superior completo em Medicina
Curso de Regulação de Internação Hospitalar / Regulação 
Assistencial / Regulação de Clínica

MÉDICO NEFROLOGISTA

Atua no atendimento aos pacientes com doenças renais, 
realizando acompanhamento de pacientes em Unidade de 
terapia intensiva e em tratamento conservador no 
ambulatório.

Experiência como Médico 
Nefrologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Nefrologia

MÉDICO OFTALMOLOGISTA Atua no atendimento, diagnóstico e tratamento de pacientes 
com patologias oftalmológicas.

Experiência como Médico 
Oftalmologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Oftalmologia

MÉDICO ORTOPEDISTA
Atua em consultas, diagnósticos e cirurgias ocasionadas por 
patologias nos ossos, músculos, ligamentos e articulações.

Experiência como Médico 
Ortopedista e 
Traumatologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Ortopedia e Traumatologia

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
Atua no atendimento assistencial clínico e cirúrgico na área de 
Otorrinolaringologia.

Experiência como Médico 
Otorrinolaringologista 

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Otorrinolaringologia

MÉDICO PALIATIVISTA Atua no atendimento na Unidade de Cuidados Paliativos do 
IGESDF.

Experiência como Médico 
Paliativista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Cuidados Paliativos

MÉDICO PATOLOGISTA
Atua no diagnóstico de doenças/ patologias, emissão de laudos 
e indicação de tratamentos clínicos.

Experiência como Médico 
Patologista - Anatomia 
Patológica

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Anatomia Patológica

MÉDICO PLANTONISTA
Atua no atendimento de emergência a pacientes 
encaminhados às unidades dos IGESDF.

Experiência como Médico 
Plantonista em Medicina de 
Urgência e Emergência 

Superior Completo em Medicina

MÉDICO PNEUMOLOGISTA
Atua no atendimento a pacientes no pronto socorro, 
interconsulta, ambulatório de Pneumologia ou setor de 
exames .

Experiência como Médico 
Pneumologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Pneumologia

MÉDICO PROCTOLOGISTA Atua na assistência aos pacientes, que necessitam de 
atendimento na especialidade de Proctologia. 

Experiência como Médico 
Proctologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Proctologia

MÉDICO RADIOLOGISTA - 
IMAGENOLOGIA

Atua no atendimento médico na sua especialidade com 
elaboração de laudos tomográficos de exames de PET-CT, em 
conjunto com o médico nuclear.

Experiência como Médico 
Radiologista em Diagnóstico 
por Imagem

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem

MÉDICO REUMATOLOGISTA
Atua no atendimento assistencial na área da Reumatologia, na 
avaliação clínica e tratamento de doenças reumatologias no 
ambulatório e enfermaria.

Experiência como Médico 
Reumatologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Reumatologia

MÉDICO UROLOGISTA Atua no atendimento aos pacientes do IGESDF internados na 
unidade de Urologia.

Experiência como Médico 
Urologista

Superior Completo em Medicina e Residência e/ou Título 
de Especialista em Urologia
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E – FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO E ASSESSORAMENTO 

 

  

FUNÇÃO GRATIFICADA DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

DIRETOR-PRESIDENTE

Atua na definição de diretrizes de atuação do IGESDF, no
cumprimento do Estatuto, Regimento Interno, Contrato de
Gestão com a SES/DF e nas decisões do Conselho de
Administração.

Experiência em cargos executivos da alta
direção;
Experiência em gestão na área de saúde.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

DIRETOR-VICE-PRESIDENTE
Atua em sintonia com o Presidente na atuação do Estatuto,
Regimento Interno, Contrato de Gestão com a SES/DF e nas
decisões do Conselho de Administração.

Experiência em cargos executivos da alta
direção;
Experiência em gestão na área de saúde.

 Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

DIRETOR EXECUTIVO

Atua na elaboração do planejamento estratégico da instituição,
bem como na coordenação dos assuntos administrativos e
corporativos, em consonância com as politicas internas do
IGESDF.

Experiência em cargos executivos da alta
direção;
Experiência em gestão na área de saúde.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

SUPERINTENDENTE

Atua nas diretrizes para implantação e implementação de
ações e projetos de alta complexidade, e na gestão das
unidades sob sua responsabilidade conforme normas
estabelecidas pelo IGESDF.

Experiência em cargos executivos da alta
direção;
Experiência em gestão na área de saúde.

 Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

CONSULTOR JURÍDICO

Atua na gestão dos assuntos pertinentes a análise, revisão e
elaboração de contratos e documentos legais, consultoria
jurídica em geral, participação em negociações e
representatividade de interesse do IGESDF.

Experiência como Consultor Jurídico.

Superior Completo em Direito; 
Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB);
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

CONTROLADOR

Atua nos controles internos do IGESDF no que tange a
informações financeiras, administrativas e operacionais, com
confiabilidade, integridade e observância às normas legais,
instruções normativas, estatutos e regimentos, a fim de elevar
a credibilidade do Instituto por meio da participação social, do
controle interno e do combate à corrupção, em defesa da
sociedade.

Experiência como Controlador.
 Superior Completo; 
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

GERENTE GERAL - 
ASSISTÊNCIA

Atua no direcionamento dos objetivos e políticas internas da
instituição, no planejamento e garantia dos serviços de
atendimento clínico, cirúrgico, enfermagem e multiprofissional,
através de procedimentos das unidades assistenciais sob sua
responsabilidade.

Experiência em cargos de alta gestão na
assistência à Saúde.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

DIRETOR CLÍNICO

Atua na representação do corpo clínico das unidades, perante
o corpo diretivo do IGESDF, garantindo o atendimento
assistencial, de forma eficaz, eficiente, oportuno, ético e
humano.

Experiência em cargos  de gestão  médica.
 Superior Completo em Medicina;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

GERENTE GERAL - 
CORPORATIVO

Atua no gerenciamento das áreas sob sua responsabilidade,
garantindo o planejamento e controle de assuntos
corporativos, assegurando que normas e procedimentos sejam
obedecidos em consonância com as políticas internas do
IGESDF.

Experiência em cargos de alta gestão
corporativa, conforme área de atuação.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

GERENTE - ASSISTÊNCIA
Atua no gerenciamento da unidade médica de sua
especialidade, dando ênfase à prestação de atedimento com
segurança e qualidade aos pacientes do IGESDF.

Experiência em cargos de gestão na área
assistencial, conforme área de atuação.

 Superior Completo na área de atuação do cargo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

REQUISITOS EXIGIDOS (OBRIGATÓRIO)
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CHEFE DE ASSESSORIA

Atua no gerenciamento e planejamento de assuntos
corporativos, promovendo ações que garantam os interesses
do IGESDF, assegurando que normas e procedimentos sejam
obedecidos, visando contribuir para o atingimento dos
objetivos definidos.

Experiência em cargos de gestão corporativa,
conforme área de atuação.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

COORDENADOR DE 
AUDITORIA

Atua na coordenação, orientação e controle dos processos de
Auditoria Interna, na prática de controles e procedimentos
internos adequados, respondendo pela implementação de
políticas e processos, em consonância com as políticas internas
do IGESDF.

Experiência como Coodenador de Auditoria.
 Superior Completo; 
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

COORDENADOR DE 
COMPLIANCE E 
GOVERNANÇA

Atua no gerenciamento das atividades de Compliance e
Governança, prestando suporte no planejamento dos projetos
estratégicos da instituição, em questões relacionadas a
compliance e normativas, realizando a gestão de
conformidade, regulamentações, monitoramento e de
governança corporativa.

Experiência como Coordenador de
Compliance e Governança, conforme área de
atuação do cargo.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

COORDENADOR DE 
CORREGEDORIA

Atua na coordenação de atividades voltadas à fiscalização de
atividades funcionais e conduta dos colaboradores do IGESDF,
de forma preventiva, com sugestões de melhoria das atividades
e processos de trabalho.

Experiência como Coodenador de
Corregedoria.

 Superior Completo; 
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

COORDENADOR DE 
OUVIDORIA E 
TRANSPARÊNCIA

Atua no gerenciamento, análise imparcial e encaminhamento
de resposta conclusiva a todas as demandas acolhidas no Canal
de Ouvidoria e encaminhadas pelo Órgão Regulador, em
consonância com as políticas internas do IGESDF.

Experiência como Coordenador de Ouvidoria
e Transparência.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

COORDENADOR JURÍDICO

Atua na coordenação de atividades relacionadas às questões
jurídicas, específico à sua atuação, prestando assessoria em
questões legais, bem como assegurando o monitoramento e
acompanhamento de processos e advogados contratados,
prestando assessoria na elaboração e gestão de contratos.

Experiência como Coodenador Jurídico.

 Superior Completo em Direito;
Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB);
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

GERENTE - CORPORATIVO

Atua no gerenciamento, organização, planejamento e
controle dos processos das unidades corporativas, visando
garantir eficiência do contrato de gestão, em cumprimento das
diretrizes e políticas do IGESDF.

Experiência em cargos de gestão Corporativa,
conforme área de atuação.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

COORDENADOR - 
ASSISTÊNCIA

Atua na coordenação das unidades assistenciais e equipe sob
sua responsabilidade, assegurando o atendimento aos
pacientes e prestação dos serviços com qualidade e segurança.

Experiência em cargos de gestão assistencial,
conforme área de atuação.

 Superior Completo, conforme a área de atuação;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

COORDENADOR - 
CORPORATIVO

Atua na coordenação das áreas Administrativas sob sua
responsabilidade, respondendo pelos serviços executados e
pela gestão de equipes, orientando o cumprimento das
estratégias, diretrizes, políticas, programas, objetivos da
instituição.

Experiência em cargos de gestão corporativa,
conforme área de atuação.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

CHEFE DE NÚCLEO - 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

Atua na supervisão das atividades de assistência hospitalar, sob
sua responsabilidade, visando garantir um atendimento
assistencial com qualidade e segurança aos pacientes da
unidade, baseando-se em práticas e políticas institucionais. 

Experiência em cargos de gestão assistencial,
conforme área de atuação.

 Superior Completo, conforme a área de atuação;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

CHEFE DE NÚCLEO - 
CORPORATIVO

Atua na supervisão das atividades administrativas, sob sua
responsabilidade, orientando os colaboradores na realização
das atividades, visando garantir o suporte adequado aos
clientes internos, em consonância com as políticas
institucionais do IGESDF.

Experiência em cargos de gestão corporativa,
conforme área de atuação.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

CHEFE DE NÚCLEO - 
ASSISTÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR

Atua na supervisão das unidades de assistência pré-hospitalar,
garantindo o monitoramento dos serviços prestados, em
consonância com as políticas internas do IGESDF. 

Experiência em cargos de gestão assistencial,
conforme área de atuação.

 Superior Completo, conforme a área de atuação;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

CHEFE DE SERVIÇO - 
ASSISTÊNCIA

Atua na coordenação das áreas sob sua responsabilidade em
relação gestão de controle de recursos materiais e humanos,
fluxos, avaliação da assistência, orientação a equipes de
enfermagem e nas demais práticas assistenciais oferecidas
pelo IGESDF.

Experiência em cargos de gestão assistencial,
conforme área de atuação.

Superior Completo, conforme a área de atuação;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 
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FUNÇÃO GRATIFICADA DESCRIÇÃO SUMÁRIA EXPERIÊNCIA (ATUAÇÃO)
PERFIL TÉCNICO 

(ESCOLARIDADE/CONHECIMENTOS)

ASSESSOR TÉCNICO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA

Atua no assessoramento à Diretoria Executiva, nos assuntos
sob sua responsabilidade, respondendo tecnicamente pelas
ações implementadas, em consonância com as políticas
internas do IGESDF.

Experiência em cargos de gestão ou de
assessoramento, conforme área de atuação
do cargo.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

SECRETÁRIO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO

Atua na secretaria junto ao Conselho de Administração,
respondendo pela elaboração de atas e textos diversos,
atuando sob demanda, orientações e necessidades do conselho
de administração do IGESDF. 

Experiência em cargos de secretáriado
executivo de assessoramento, conforme área
de atuação do cargo.

 Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ASSESSOR TÉCNICO

Atua no assessoramento de assuntos assistenciais e
coporativos, que requerem maior conhecimento técnico,
envolvendo estudos e aplicação de novas ferramentas,
implantação de novos projetos e processos, em consonância
com as políticas internas do IGESDF.

Experiência em cargos de assessoramento,
conforme área de atuação do cargo.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

SECRATÁRIO DE DIRETORIA 
EXECUTIVA

Atua na secretaria da diretoria executiva, respondendo pela
agenda de compromissos, reuniões e itinerários de viagem dos
diretores, recepção de visitantes, elaboração de atas e
coordenação dos serviços da equipe de assistentes da
secretaria executiva. 

Experiência em cargos de secretáriado
executivo, conforme área de atuação do
cargo.

 Superior Completo em Secretariado Executivo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo.  

ASSESSOR

Atua na consultoria de assuntos assistenciais e corporativos,
sob demanda, na implementação de novos projetos e
processos, identificando oportunidades que possibilitem
melhoria dos serviços prestados pelas unidades do IGESDF.

Experiência em cargos de assessoramento,
conforme área de atuação do cargo.

Superior Completo;
Conhecimentos em processos específicos,
conforme área de atuação do cargo. 

REQUISITOS EXIGIDOS (OBRIGATÓRIO)

Manual DOC 02 (79617925)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 67Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 69



Lista de presença DOC 03 (79625401)         SEI 04016-00077184/2021-11 / pg. 68Ata da 52° RO DIREX - PCS2022 07/02/22 (82212063)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 70



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Conselho de Administração

 

ATA

ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO
DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – 19ª RO

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e quarenta
minutos reuniu-se o Conselho de Administração do Ins*tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGESDF, excepcionalmente através de reunião virtual, para realização da Decima
Nona Reunião Ordinária, sob a Presidência do senhor MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE, Presidente
do Conselho de Administração e Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme
Decreto de 27 de agosto de 2021, publicado no DODF Edição Extra nº 75-B, pag. 3. Presentes os
seguintes Conselheiros: MARIA ONEIDE MIRANDA DA SILVA SOUZA (membro *tular); LINCOLN VITOR
SANTOS (membro *tular); WILLY PEREIRA DA SILVA FILHO (membro *tular); JANSEN ROGER SOUSA
RODRIGUES (membro *tular); MARIA JAQUELINE DA ROCHA MORAES (membro *tular); JEANE YASMIN
AGRIPINO FERREIRA DOS SANTOS (membro *tular); DANIELA ARAÚJO DE SOUZA (membro *tular);
ELISETE DA CUNHA COUTINHO NASCIMENTO (membro *tular); LUÍS CARLOS MACEDO DA FONSECA
(membro suplente); LUCIANA GUIMARÃES FARIAS GOMES (membro suplente); HELDER LÚCIO REGO
(membro suplente); MARISTELLA DE LUCA AFONSO MARSZALEK (membro suplente); CLÁUDIA SIMÕES
BASTOS (membro suplente). Presentes também a Diretora Vice-Presidente - Dra. MARIELA SOUZA DE
JESUS; o Diretor de Atenção à Saúde – Dr. NESTOR FRANCISCO MIRANDA JUNIOR; a Diretora de
Inovação, Ensino e Pesquisa - Dra. EMANUELA DOURADO REBELO FERRAZ; a Gerente Geral de
Pessoas - Sra. ELAINE CRISTINA SILVESTRE. Eu, Secretária do Conselho de Administração verificando o
quórum, dei início aos trabalhos da mesa, cumprimentando todos os presentes, passei a palavra ao
PRESIDENTE do Conselho de Administração – Gen. PAFIADACHE. O PRESIDENTE cumprimentou a
todos, informou os pontos de pauta da reunião: 1- Aprovação da ata da 18ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração – 18ª RO ; 2-Calendário das reuniões ordinárias /2022; 3- Solicitação de
Desligamento do Diretor-Presidente do IGESDF, Gislei Morais de Oliveira; 4- Renúncia dos
Conselheiros Suplentes - Mabelle e Sindulfo; 5- Alteração no PCS 2021; 6- Des*tuição do Diretor de
Administração e Logística; 7- Indicação de Diretor de Administração e Logística; O PRESIDENTE passou
ao primeiro ponto de pauta: 1- Aprovação da ATA da 18ª Reunião Ordinária do Conselho de
Administração. A ata foi aprovada por unanimidade pelos membros do Conselho que participaram
da referida reunião, conforme assinaturas digitais através do sistema eletrônico SEI. O
PRESIDENTE passou ao segundo ponto de pauta 2- Calendário das Reuniões Ordinárias/2022. Após a
leitura do Calendário, o PRESIDENTE informou que de acordo com o estatuto a periodicidade é a cada
três meses, podendo haver Reuniões Extraordinárias, de acordo com a necessidade e colocou em
votação a aprovação do Calendário. O Conselho aprovou a decisão o calendário de reuniões para o
ano de 2022 por unanimidade. 3- Solicitação de Desligamento do Diretor-Presidente do IGESDF,
Gislei Morais de Oliveira. O PRESIDENTE informou que o Conselho teve conhecimento da carta de
solicitação de desligamento do Diretor-Presidente Gislei Morais de Oliveira, na data de vinte e um de
Janeiro de 2022, desse modo, conforme art. 22 do Estatuto do IGESDF, Decreto nº 40.395/2020, a
Diretora Vice-Presidente, Mariela Souza de Jesus, assume a Diretoria Presidência como Diretora-
Presidente SubsCtuta. 4-Renúncia dos Conselheiros Suplentes - Mabelle e Sindulfo; O PRESIDENTE
relatou a dispensa, a pedido, da conselheira MABELLE VARONILIA ROQUE, na data de 31 de janeiro de
2022, e do conselheiro SINDULFO TEIXEIRA CHAVES, na data de 03 de fevereiro de 2022, ambos da
Função de Membros Suplentes do Conselho de Administração do Ins*tuto de Gestão Estratégica de
Saúde do Distrito Federal - IGESDF, e informou que será iniciado o processo de subs*tuição, contudo
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permanecem com os membros *tulares. 5- Alteração no PCS 2021. O PRESIDENTE passou a palavra
para à DIRETORA-PRESIDENTE do IGESDF para exposição dos mo*vos e apresentação somente da
proposta de alteração dos salários dos médicos, devido a necessidade. A DIRETORA-
PRESIDENTE SUBSTITUTA - Dra. MARIELA informou da necessidade de readequação do salário dos
médicos, pois com a aprovação dos Plano de Cargos e Salários anterior - PCS 2021, o IGESDF teve
uma redução salarial dessa categoria que levou ao desinteresse desses profissionais em trabalhar nas
unidades, e por isso trouxe a proposta de retornar aos valores aplicados na RDE 003/2019, a. Médico I
– R$ 11.942,40; b. Médico II – R$ 14.330,40; c. Médico III – R$ 16.194,00 - do Plano de Cargos e
Salários de 2020 - PCS 2020. E também, solicitou a possibilidade de que seja agendado uma reunião
extraordinária para apreciação e votação das demais alterações. Disse que existem outros cargos e
salários que necessitam de reajuste/correção. Complementou que com a aprovação da proposta dos
salários do médicos será preciso a atualização no PCS 2021 na totalidade, e passou a palavra para
o Diretor de Atenção à Saúde – Dr. NESTOR, que informou da desistência de 4 médicos para a UPA de
Brazlândia mo*vados pelos baixos salários. A Gerente Geral de Pessoas - Sra. ELAINE apresentou a
atratividade do cargo e a motivação da alteração. Após a apresentação, o PRESIDENTE solicitou que os
conselheiros se manifestassem sobre a proposta. O Conselheiro WILLY informou que votou contra a
alteração do úl*mo PCS que reduzia esses salários dos médicos e solicitou uma equiparação da
categoria conforme proposto pela Presidência nesta reunião com brevidade. O Conselheiro LUÍS
CARLOS​ disse que é preciso que o IGES pense em uma clausula contratual para inclusão de um termo
de ressarcimento ao erário do custo da qualificação dos empregados que desis*rem do contrato de
trabalho em tempo de 45 dias e complementou que há uma necessidade do IGES realizar estudos das
causas do não aproveitamento dos aprovados. E ainda, sugeriu que o médico I - Generalista seja
equiparado na pesquisa média proposta no mercado, justamente por ser o médico de entrada nas
unidades. O Conselheiro LINCOLN ques*onou se as pesquisas foram feitas com base nas mesmas
cargas horárias de 40 horas, e sugeriu que o IGES fizesse um estudo do por que do desinteresse do
médicos em relação a ins*tuição. O PRESIDENTE passou a palavra para o IGESDF para respostas. A
Gerente Geral de Pessoas - Sra. ELAINE informou que a carga horária que será u*lizada é de 24 horas.
A DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA - Dra. Mariela informou que pelos levantamentos realizados, o
salário tem sido a principal reclamação. O PRESIDENTE retomou a palavra, informou que considerando
o momento só pautará a votação da alteração dos salários dos médicos, as demais alterações
salariais e de cargos solicitadas serão votadas oportunamente. Respondidos os
ques*onamentos, solicitou que os membros da Diretoria Execu*va se ausentassem da sala para
deliberações e colocou em votação a aprovação o retorno de salários dos médicos conforme proposta
apresentada pela Diretoria Execu*va do IGESDF. A Proposta apresentada foi aprovada por
unanimidade. O PRESIDENTE solicitou à Diretoria Execu*va fizessem essa readequação salarial sem
impactar no Contrato de Gestão SES/IGESDF, pois não está previsto essa alteração na Lei
Orçamentária e, ainda, complementou que o IGESDF deve encontrar formas de o*mizar seus recursos,
reduzindo outros gastos para equilibrar os novos valores a realidade orçamentária. Em seguida passou
ao sexto ponto de pauta 6- Des*tuição do Diretor de Administração e Logís*ca. O PRESIDENTE
colocou em votação a des*tuição do senhor José Antônio Gonçalves Rosa - Diretor de Administração e
Logística. O Conselho aprovou a desCtuição do Cel. José Antônio Gonçalves Rosa por
unanimidade. O PRESIDENTE passou para o próximo ponto de pauta: 7- Indicação de Diretor de
Administração e Logís*ca do IGESDF. Convidaram o Sr. RONAN PEREIRA LIMA para se apresentar. Sr.
RONAN, saudou todos os presentes, agradeceu o convite para compor a Diretoria e discorreu de toda
sua trajetória profissional. Foi dado oportunidade aos Conselheiros para ques*onamentos ao indicado.
O Conselheiro LUÍS CARLOS ques*onou ao Sr. RONAN  se é proprietário, sócio ou gerente de alguma
empresa na área de saúde e explicou que se for é preciso que ele solicite afastamento para que seja
efe*vado no IGESDF. Sr. RONAN disse que tem somente um MEI e que é de Consultoria e
Unipessoal. Respondidos os ques*onamentos, o PRESIDENTE solicitou que o candidato, juntamente
com os membros da Diretoria Execu*va se ausentassem da sala para deliberações. O PRESIDENTE
colocou em votação a aprovação para o cargo de Diretor de Administração e Logís*ca do IGESDF. O
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Conselho aprovou Sr. RONAN PEREIRA LIMA para ocupar o cargo de Diretor de Administração e
LogísCca do IGESDF por unanimidade. Convidaram os membros da Diretoria Execu*va para
retornarem à reunião, juntamente com Sr. Ronan para felicitações. Finalizadas as pautas
o PRESIDENTE encerrou a reunião às dezesseis horas. Eu, SILVANA BRANDÃO MOURA DA
SILVA, Secretária do Conselho de Administração do Ins*tuto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal, lavrei a presente ata, assinada por mim, pelo Presidente do Conselho de
Administração do IGESDF e os demais conselheiros.

 

 MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE
Presidente do Conselho de Administração do IGESDF

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

 

SILVANA BRANDÃO MOURA DA SILVA
Secretária do Conselho de Administração do IGESDF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Conselho de Administração

 

 

Ofício Nº 1/2022 - IGESDF/CONAD Brasília-DF, 10 de janeiro de 2022.

Aos Membros do Conselho de Administração,

À Diretoria Executiva do IGESDF,

 

O Conselho de Administração do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, na
pessoa de seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE, nos termos
previstos no parágrafo único, do art. 10, no inciso I do art. 12 e inciso II do art. 15 do Estatuto do IGESDF, informa e
encaminha a  V.S.ª o calendário oficial de reuniões ordinárias a serem realizadas no ano de 2022. Lembrando-os que
poderão ser convocados para reuniões extraordinárias a qualquer momento.

Cumpre ressaltar que "a falta de qualquer membro deverá ser justificada previamente, por escrito, podendo
ser enviada à Secretaria do Conselho, por meio eletrônico, com até 24 horas de antecedência da reunião."

 

Calendário de Reuniões Ordinárias

do Conselho de Administração do IGESDF – 2022

 

Reunião Ordinária Data

19º 08/02 - fevereiro

20º 10/05 - maio

21ª 09/08 - agosto

22ª 08/11 - novembro

 

Respeitosamente,

 

    

Manoel Luiz Narvaz Pafiadache

Presidente do Conselho de Administração 

Conselho de Administração

(+55) 61 3550-8767

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE -
Matr.1704510-X, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 21/01/2022, às
17:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 77614563 código CRC= 308C1348.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde

 

Memorando Nº 55/2022 - SES/GAB/CGCSS Brasília-DF, 31 de janeiro de 2022.

Ao Gabinete - SES/GAB

Ao Conselho de Administração do IGES-DF

 

Senhor Secretário, 

 

Solicito ser dispensada da Função de Membro Suplente do Conselho de Administração do Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF, cuja publicação se deu no Diário Oficial do Distrito Federal nº 186, de 1º
de outubro de 2021, conforme anexo (78965469), em caráter irrevogável e com efeitos imediatos.

 

Respeitosamente,

 

MABELLE ROQUE

Coordenadora - CGCSS/GAB/SES

Documento assinado eletronicamente por MABELLE VARONILIA ROQUE - Matr.1658013-3,
Coordenador(a) Especial de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde, em 31/01/2022, às
14:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 78946890 código CRC= 2B31DF40.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Conselho de Administração

 

Carta n.º 2/2022 - IGESDF/CONAD Brasília-DF, 03 de fevereiro de 2022

 

Senhor

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE

Presidente do Conselho de Administração

N E S T A

 

Senhor Presidente,

 

Venho por meio desta solicitar minha dispensa da função de Membro Suplente  do Conselho de
Administração do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, para a qual fui designado por meio
do Decreto de 30 de setembro de 2021, publicado no DODF nº 186, de 01 de outubro de 2021, pág 54, por motivo de
ordem particular de foro íntimo.

Ao ensejo, agradeço a oportunidade de ter participado de tão importante Colegiado, ao tempo que
apresento minhas escusas por tal decisão. 

 

Atenciosamente,

 

SINDULFO TEIXEIRA CHAVES

Membro Suplente

Documento assinado eletronicamente por SINDULFO TEIXEIRA CHAVES - Matr.1704681-5,
Membro do Conselho de Administração, em 03/02/2022, às 19:56, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 79319581 código CRC= F1D60E3B.
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Atratividade

De acordo com o levantamento dos
últimos processos seletivos das
categorias que serão apresentadas
nessa revisão, podemos inferir que o
nosso percentual é inferior a 40%.

Para o cargo de TI, sequer houve
candidatos aprovados.

A pouca atratividade tem impedido o
cumprimento de prazos relativos à
entrega da mão-de-obra.

PERÍODO CARGOS INSCRITOS ADMITIDOS/APROVADOS
% DE 

APROVEITAMENTO

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI - 

Desenvolvedor 10 0 0,00%

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI -

Requisitos 11 0 0,00%

08/10/19 à 15/10/19 174 25 14,37%

07/12/20 à 09/12/20 187 22 11,76%

21/01/22 à 27/01/22 233 47 20,17%

17/06/21 à 21/06/21 583

06/10/21 à 13/10/21 479

15/12/21 à 21/12/21 435 8 1,84%

02/02/22 à 08/02/22
247

26/04/21 à 30/04/21 304 24 7,89%

16/07/21 à 22/07/21 136 54 39,71%

27/09/21 à 01/10/21 118 19 16,10%

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Brazlândia
100

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Planaltina
114

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Vicente Pires
223

10/12/21 à 17/12/21 360 58 16,11%

13/01/22 à 19/01/22 204 69 33,82%
Médico I - Plantonista 

Motorista

Médico I - Plantonista

49 11,21%

Maqueiro

38
3,58%

Processo em andamento - etapa de comprovação de requisitos.
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Turnover

Analisando os desligamentos ocorridos
em 2021 e 2022, tivemos 322
colaboradores com o tempo de empresa
inferior a 90 dias.

Desses desligamentos, 90 (27,95%) são
da categoria médica, o maior percentual
de desligamentos.

Ainda, é possível observar que o tempo
médio dos colaboradores foi de 44 dias,
o que impacta diretamente na
disponibilização dos serviços à
comunidade, no custo de capacitação
dos candidatos e no retrabalho das
áreas envolvidas.

CARGO QTD. FUNCIONÁRIOS TEMPO MÉDIO DE EMPRESA

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO 19 30,52631579

FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO 8 28,75

MÉDICO 90 45,58888889

NÍVEL MÉDIO ADMINISTRATIVO 21 41,28571429

NÍVEL MÉDIO SAÚDE 12 40,33333333

NÍVEL SUPERIOR ANALISTA 29 47,51724138

NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA 3 52

NÍVEL SUPERIOR MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 76 49,17105263

NÍVEL TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1 89

NÍVEL TÉCNICO SAÚDE 63 40,58730159

Total Geral 322 44,04037267
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Revisão PCS - Cláusulas

Apresentação PCS 2022 - ALTERAÇÃO MÉDICOS (80483564)         SEI 04016-00071790/2020-41 / pg. 15Ata da 19ª RO do CONAD 15/02/22 (82212216)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 85



Cláusula 10.1.2 – Funções gratificadas de gestão da assistência (com exigência de
provimento por profissional da carreira médica assistencial).

a) O colaborador deve ser contratado como Analista Executivo;
b) O colaborador deverá ser contratado no cargo de sua formação, observado o teto

de referência da função gratificada no anexo II;
c) A nomenclatura do cargo será formada pelo nome da carreira adicionado da

palavra Gestor. Ex.: Enfermeiro Gestor;*
d) Para o caso da carreira médica, quando não houver exigência de especialidade,

será considerado os cargos do nível Médico I.

Não será alterada a regra definida no item II da cláusula 10.1.2 que trata do
estabelecimento de novo valor da função gratificada.

Alteração de Cláusula

*O acréscimo da palavra Gestor se faz necessário para diferenciar as contratações por Processo Seletivo e Livre Nomeação.
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Cláusula 13.2 – Reposicionamento por promoção

a) [...] O processo de reposicionamento deverá ser submetido à Gerência Geral de
Pessoas e aprovado pela Diretoria Executiva Diretoria Presidência para a avaliação
de aderência entre o cargo [...].

b) [...] Deverá ser submetido à Gerência Geral de Pessoas e aprovado pela Diretoria
Executiva Diretoria Presidência.

Alteração de Cláusula
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Revisão PCS - Descrições
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Motorista de Ambulância
Motorista

Secretário do Conselho de Administração
Secretário do Conselho

Analista de Controladoria
Analista de Controles Internos

Assessor (Função)
Secretário

Alteração de Requisitos - Nomenclatura
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Assessor (Secretário)
Superior Completo Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos, conforme área de atuação do cargo.

Analista de TI
Analista de TI I – Superior Completo; Certificações específicas da área de atuação;
Conhecimento Avançado em Pacote Office; Conhecimento em processos específicos
conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI II – Superior Completo e Pós Graduação em andamento; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI III – Superior Completo e Pós Graduação completos; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Escolaridade
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Maqueiro Hospitalar
Experiência como Maqueiro Hospitalar ou cargos semelhantes (padioleiro, xxx),
conforme área de atuação do cargo.

Motorista
Experiência como motorista de ambulância, conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Experiência
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Auxiliar em Ortopedia e Gesso
Temos colaboradores cadastrados no cargo, porém, o mesmo não consta no PCS. Será
incluso na tabela com a remuneração de R$ 2.105,33, valor aplicado atualmente.

Inclusão de cargos
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Revisão PCS – Carga Horária
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Necessidade Dimensionamento Custo

Inclusão de carga horária de 36 
horas para adequação à 

necessidade de atendimento 24x7.

Atualmente temos 35 profissionais 
contratados com a carga horária de 
220 horas mensais, o que totaliza 

7.700 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 

7,77 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 8 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 28.756,81.

Motorista
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36 horas 44 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
1.407,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Motorista – Proposta salarial

36 HORAS 44 HORAS

1.407,00R$  1.719,67R$    
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Necessidade Dimensionamento Custo

Atender ao pleito da categoria 
para redução de carga horária.

Atualmente temos 92 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais, o que totaliza 

18.240 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 10 

profissionais para suprir o déficit 
gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 10 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 98.128,20.

Nutricionista
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36 horas 40 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Nutricionista – Proposta salarial

36 HORAS 40 HORAS

3.784,00R$  4.204,44R$  
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Necessidade Dimensionamento Custo

Reduzir o turnover

Atualmente temos 21 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais e 6 com a carga 

horária de 150 horas mensais, o que 
totaliza 5.100 horas.

Havendo a redução de carga horária 
será necessária a contratação de 

mais 2,33 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 2 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 23.675,18.

Psicólogo
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36 horas 40 horas e 30 
horas*

Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Psicólogo – Proposta salarial

*Carga Horária já existente

30 HORAS 36 HORAS 40 HORAS

3.153,33R$  3.784,00R$  4.204,44R$  
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Revisão PCS – Remuneração
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Médico

Analista de TI

Maqueiro

Sugestão de Alteração
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PCS 2020
RDE 003/2019

PCS 2021 REDUÇÃO

Médico I – R$ 11.942,40
Médico II – R$ 14.330,40
Médico III – R$ 16.194,00 

Médico I – R$ 9.800,00
Médico II – R$ 11.800,00
Médico III – R$ 13.300,00

Médico I – R$ 2.142,40 (17,94%) 
Médico II – R$ 2.530,40 (17,66%)
Médico III – R$ 2.894,00 (17,87%)

Médico*

Carga Horária de referência: 24 horas
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Pesquisa Salarial

ICIPE ICDF EBSERH ANCHIETA SÍRIO LIBANÊS MÉDIA

MÉDICO I 13.128,05R$  11.883,60R$  8.983,20R$          14.901,60R$     17.760,00R$         13.331,29R$        

MÉDICO II 13.128,05R$  12.266,40R$  10.600,80R$        15.400,80R$     19.200,00R$         14.119,21R$        

MÉDICO III 13.128,05R$  12.784,80R$  12.510,00R$        16.116,00R$     22.920,00R$         15.491,77R$        
Pesquisa realizada no período de 10 a 17 de dezembro de 2021
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Avaliação

 MÉDIA PROPOSTA DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$     11.942,40R$  1.388,89-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$     14.330,40R$  211,19R$      

MÉDICO III 15.491,77R$     16.194,00R$  702,23R$      

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$  9.800,00R$    3.531,29-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$  11.800,00R$  2.319,21-R$  

MÉDICO III 15.491,77R$  13.300,00R$  2.191,77-R$  
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Médico I Médico II Médico III

R$ 534.106,74
193 profissionais

R$ 99.679,10
30 profissionais

R$ 77.669,76
22 profissionais

Equiparação

IMPACTO TOTAL
R$ 711.455,60 ao mês

245 profissionaisPara o cálculo de equiparação, foram considerados os valores da RDE 003/2019 e PCS 2020.
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RDE 003/2019* PCS 2020* PCS 2021

Analista I – R$ 2.799,54
Analista II – R$ 3.902,43
Analista III – R$ 4.701,73

Analista I – R$ 2.680,00
Analista II – R$ 3.413,00
Analista III – R$ 4.387,00

Analista I – R$ 3.500,00
Analista II – R$ 4.500,00
Analista III – R$ 5.500,00

Analista de TI

*Não havia uma categoria específica para o cargo de Analista de TI, eles eram enquadrados na mesma tabela dos demais analista s
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Pesquisa Salarial – Analistas de TI

Pesquisa realizada em 07/02/2022

ICIPE EBSERH GLASSDOOR ROBERT HALF MÉDIA

ANALISTA DE TI 6.358,08R$  7.723,20R$  9.090,00R$  7.550,00R$   7.680,32R$           

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

ANALISTA DE TI 7.680,32R$    5.500,00R$  2.180,32-R$  
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Analistas de TI

R$ 5.646,16
2 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.

Para o cargo de Analista de TI é essencial levar em consideração o
atual cenário do mercado de tecnologia. Com a pandemia, houve a
necessidade de automatização de diversos serviços e, por
consequência, a procura por profissionais. A escassez de mão de
obra qualificada somada a fatores como trabalho remoto, propostas
em dólar ou euro e pacote de benefícios atrativos, dentre outros
fatores, faz com que seja sugerida a reavaliação dos valores descritos
em nossa tabela.
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RDE 003/2019 PCS 2020 PCS 2021

R$ 1.030,14 Cargo não constava no plano R$ 1.212,00*

Maqueiro

*Valor considerando o reajuste do salário mínimo de 2022.
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Pesquisa Salarial – Maqueiro

Pesquisa realizada em 07/02/2022

HOSP. SANTA 

HELENA
EXACT MEDIALL

HOSPITAL DO 

CORAÇÃO
MÉDIA

MAQUEIRO 1.405,00R$      1.356,00R$  1.323,00R$  1.727,00R$   1.452,75R$  

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MAQUEIRO 1.452,75R$      1.212,00R$  240,75-R$      
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Maqueiro

R$ 14.103,05
42 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.
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Impacto no Orçamento
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Custo com Pessoal
REPASSE

LIMITE DE GASTO 

COM PESSOAL

117.756.526,02R$  82.329.920,58R$         

 FOLHA JAN/2022 56.201.128,16R$        47,73% 68,26%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

MOTORISTAS 

28.756,81R$                47,75% 68,30%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

NUTRICIONISTAS 

98.128,20R$                47,81% 68,38%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

PSICÓLOGOS 

23.675,18R$                47,75% 68,29%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MÉDICOS 

711.455,60R$             48,33% 69,13%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

ANALISTAS DE TI 

5.646,16R$                  47,73% 68,27%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MAQUEIRO 

14.103,05R$                47,74% 68,28%

 TOTAL 57.082.893,17R$        48,48% 69,33%

CUSTO DA FOLHA
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Dispõe sobre os ajustes do Plano de Cargos e Salários 2022 (versão 
001) do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – 
IGESDF. 

 

Considerando que os cargos de gestão da assistência não são ocupados exclusivamente por profissionais da 
carreira médica, exceto aqueles que o exigem e, considerando que as contratações para cargos assistenciais 
são realizadas por meio de processos seletivos de ampla divulgação. 

Considerando que compete ao Diretor Presidente “Contratar, nomear, remover, promover, comissionar, 
registrar elogios, punir e demitir empregados, bem como devolver à SES/DF servidores cedidos ao IGESDF, 
conforme estabelecido no Art. 27, inciso VII, do Regimento Interno do IGESDF. 

Considerando que há necessidade de contratação de motoristas não apenas para atuarem no deslocamento 
de pacientes, mas também no transporte de insumos e equipamentos. 

Considerando que, conforme Art. 12, inciso I, do Regimento Interno do IGESDF há a previsão de variados 
Conselhos em sua estrutura organizacional. 

Considerando que precisamos considerar a nomenclatura de maneira abrangente, evitando a especificidade e, 
assim, mantendo uma estrutura enxuta e flexível. 

Considerando que houve erro material na descrição sumária da função de Assessor, com a exigência de Nível 
Superior Completo, quando o correto é Nível Médio Completo. 

Considerando que o aumento do número de infecções por COVID-19 nos últimos meses de 2021 e início de 
2022, o que levou a população a buscar mais atendimento médico em nossas Unidades de Pronto 
Atendimento Hospitalar. 

Considerando que frequentemente o IGESDF tem sido alvo de matérias que apontam o déficit de profissionais 
e insumos. 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mp-identifica-falta-de-insumos-e-deficit-de-medicos-em-
upas-do-df - 14 de dezembro de 2021 

https://g1.globo.com/df/distrito-federal/df2/video/pacientes-reclamam-da-falta-de-medicos-nas-upas-
novas-do-df-10144881.ghtml - 20 de dezembro de 2021 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/com-hrc-e-upas-de-ceilandia-cheios-pacientes-reclamam-de-
atendimento -  27 de dezembro de 2021 

https://g1.globo.com/df/distrito-federal/bom-dia-df/video/pacientes-reclamam-de-demora-no-
atendimento-e-falta-de-medicos-em-upas-recem-inauguradas-10185263.ghtml - 05 de janeiro de 2021 

Considerando que o IGESDF celebrou Termo Aditivo junto à Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), 
para a gestão de 07 novas UPA’s e a previsão de construção de mais 02 unidades (Guará e Estrutural), por 
consequência elevando o número de profissionais a serem contratados e repostos. 
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Considerando a necessidade de contar com cadastro reserva para as categorias que possuem alta 
rotatividade, de forma a evitar a desassistência, seja de profissionais, insumos, equipamentos ou ferramentas 
de gestão. 

Considerando que após pesquisa salarial realizada pelo IGESDF para os cargos de Médico junto a instituições 
hospitalares privadas do Distrito Federal, verificou-se que os salários aplicados no PCS 2021 estão abaixo da 
média de mercado; 

 
Pesquisa realizada em 10 e 17 de dezembro de 2021. 

 
Considerando que historicamente, o número de desligamentos da classe médica, está cada vez mais se 
aproximando do número de contratações, dificultando a reposição de carga horária e a ocupação das vagas 
em aberto devido à abertura de novos leitos, o que em breve pode gerar um colapso de mão-de-obra; 

 
Considerados os desligamentos processados até 10.02.2022. 

 

Considerando que historicamente, o número de desligamentos dos motoristas em 2021 foi maior que o de 
contratações. 

 
ICIPE ICDF EBSERH ANCHIETA SÍRIO LIBANÊS MÉDIA

MÉDICO I 13.128,05R$     11.883,60R$  8.983,20R$    14.901,60R$  17.760,00R$   13.331,29R$  
MÉDICO II 13.128,05R$     12.266,40R$  10.600,80R$  15.400,80R$  19.200,00R$   14.119,21R$  
MÉDICO III 13.128,05R$     12.784,80R$  12.510,00R$  16.116,00R$  22.920,00R$   15.491,77R$  
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Considerados os desligamentos processados até 10.02.2022. 

 

Considerando que no caso de deslocamento de pacientes o serviço deve ser contínuo, durante as 24 horas do 
dia e os 07 dias da semana e que, atualmente, a contratação para o cargo de motorista tem como padrão a 
carga horaria de 44 horas semanais, não sendo adequada para a elaboração de escala que atenda a 
necessidade de atendimento 24x7.  

Considerando que após pesquisa salarial identificou-se que as empresas atuam com carga horária inferior a 
aplicada no IGESDF e, também, com remuneração média maior do que a oferecida pela nossa instituição, seja 
considerando a carga horária original das instituições, seja convertendo para a aplicada no IGESDF. 

 

 
Pesquisa realizada em 07 de fevereiro de 2022. 
 

Considerando que o mercado de tecnologia sofreu uma transformação digital no período da pandemia devido 

à necessidade de automação em curto espaço de tempo, e que não há profissionais capacitados em 

quantidade suficiente para suprir a demanda, o que gerou uma supervalorização daqueles que possuem 

experiência e formação necessária. 

https://exame.com/bussola/falta-de-profissionais-em-ti-pode-chegar-a-70-mil-anuais-diz-estudo/ 

https://jornal.usp.br/atualidades/falta-de-profissionais-de-ti-so-tende-a-aumentar-dizem-especialistas/ 

https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2021/10/4953387-distrito-federal-

sofre-com-falta-de-profissionais-de-ti.html 

ICIPE ICDF MÉDIA 40 HORAS DF STAR HOME DOCTOR MÉDIA 36 HORAS
MOTORISTA 1.666,04R$  1.404,00R$    1.535,02R$           1.226,00R$          1.600,00R$           1.413,00R$           

40 HORAS 36 HORAS

ICIPE ICDF DF STAR HOME DOCTOR MÉDIA 44 HORAS
MOTORISTA 1.832,64R$  1.544,40R$    1.498,44R$           1.955,56R$          1.707,76R$           

44 HORAS
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https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/falta-de-profissionais-em-ti-deve-provocar-colapso-no-

setor-publico-diz-associacao 

Considerando que as empresas para atrair os profissionais de tecnologia estão oferecendo benefícios 

diferenciados, remuneração agressiva (algumas vezes em Dólar ou Euro) e reduzindo as exigências de 

formação, tempo de experiência e certificações. 

Considerando que após pesquisa salarial realizada pelo IGESDF para os cargos de Tecnologia junto a 
instituições hospitalares privadas do Distrito Federal e consultorias especializadas em pesquisa salarial, 
verificou-se que os salários aplicados no PCS 2021 estão abaixo da média de mercado; 

 
Pesquisa realizada em 07 de fevereiro de 2022. 

 

Considerando que em nossos processos seletivos os candidatos são pontuados por suas experiências e por 

outros quesitos determinados em edital, e que a especificação e utilização de nomenclaturas especificas 

podem prejudicar a seleção dos candidatos e, por consequência, gerar recursos ou questionamentos de órgãos 

fiscalizadores. 

Considerando que o IGESDF deve promover a satisfação de seus profissionais e tentar manter o menor 

turnover possível e que há tempos os profissionais de Nutrição demonstram, por meio de Ouvidorias e Ofícios 

do Sindicato algumas insatisfações que afetam a categoria. 

Considerando que no último ano o número de desligamentos de Nutricionistas sofreu ligeira elevação. 

 

 
Considerados os desligamentos processados até 10.02.2022. 

ICIPE EBSERH GLASSDOOR ROBERT HALF MÉDIA

ANALISTA DE TI III 6.358,08R$    7.723,20R$  9.090,00R$  7.550,00R$   7.680,32R$           
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Considerando que os profissionais de Psicologia possuem, no PCS 2021, a mesma remuneração e carga horária 

da Nutrição e que também houve elevação no número de desligamentos no último ano, sendo inclusive maior 

que o número de contratações. 

 

 
Considerados os desligamentos processados até 10.02.2022. 

 

Considerando que o IGESDF, após estudos, optou por não mais terceirizar os serviços de padiolagem, sendo 

necessária a contratação de profissionais pelo próprio Instituto para a realização de deslocamento de 

pacientes dentro das unidades por ele geridas; 

Considerando que após pesquisa realizada no Distrito Federal em instituições hospitalares privadas e 

empresas que prestam serviço de padiolagem, verificou-se que os salários aplicados no PCS 2021 estão abaixo 

da média de mercado; 

 
Pesquisa realizada em 07 de fevereiro de 2022. 

 

Considerando que o inciso XV da Cláusula 9ª do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2018-

SES/DF, determina o limite de 70% (setenta por cento) dos recursos repassados com despesas de 

remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureza, a serem percebidos pelos seus 

dirigentes, empregados e servidores cedidos; 

Considerando que as despesas de pessoal em janeiro de 2022 foram em torno de R$ 56.201.128,16, o que 

representa 47,73% do repasse feito ao IGESDF; 

HOSP. SANTA 
HELENA

EXACT MEDIALL
HOSPITAL DO 

CORAÇÃO
MÉDIA

MAQUEIRO 1.405,00R$      1.356,00R$  1.323,00R$  1.727,00R$   1.452,75R$  
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Considerando que, após os ajustes salariais supracitados, a previsão de aumento com as despesas de pessoal 

alcançará R$ 57.082.893,17, ou seja, 48,48% do repasse recebido pelo IGESDF e 21,52% abaixo do limite 

estabelecido. 

 

A Diretoria Executiva do IGESDF, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Resolução CA/IGESDF nº 

04/2019, RESOLVE:  

 

Art. 1º. Abranger as situações especiais citadas na cláusula 10.1.2 do PCS 2021 com a: 

a) Alteração da carreira médica para carreira assistencial, exigida para a ocupação de funções gratificadas 
de gestão da assistência;  

b) Exclusão da alínea a) da cláusula 10.1.2; 
c) Inclusão da palavra Gestor ao cargo de formação exigido para a ocupação da função gratificada de 

gestão da assistência; 
d) Definição do nível de contratação para os cargos de médico que ocuparão função gratificada e que não 

tenha exigência de especialidade. 

Art. 2º. Definir a Diretoria Presidência como responsável por aprovar os casos de reposicionamento por 
promoção, definidos na cláusula 13 do PCS 2021 do IGESDF. 

Art. 3º. Alterar a estrutura de cargos com as seguintes inclusões e exclusões, conforme a descrição sumária e 
requisitos mínimos constantes do Manual do Plano de Cargos e Salários 2021 (versão 002): 

a) Alteração da nomenclatura do cargo de Motorista de Ambulância para Motorista; 
b) Exclusão da exigência de experiência como Motorista de Ambulância, devendo as experiências 

necessárias serem especificadas de acordo com área de atuação do cargo; 
c) Inclusão de carga horária de 36 horas para o cargo de Motorista, com a manutenção da remuneração 

estabelecida para a carga horária de 44 horas semanais no PCS 2021 (R$ 1.407,00); 
d) Alteração da remuneração do cargo de Motorista com carga horária de 44 horas semanais para R$ 

1.719,67; 
e) Alteração da nomenclatura do cargo de Analista de Controladoria para Analista de Controles Internos; 
f) Alteração da nomenclatura da função de Secretário(a) do Conselho de Administração para 

Secretário(a) do Conselho; 
g) Alteração da nomenclatura da função de Assessor(a) para Secretário(a); 
h) Alterar a exigência de Superior Completo para Nível Médio Completo para ao função de Secretário(a), 

anteriormente denominado Assessor(a); 
i) Exclusão da exigência de Certificações específicas para a área de atuação para o cargo de Analista de TI 

I; 
j) Exclusão da exigência de Certificações específicas para a área de atuação para o cargo de Analista de TI 

II e inclusão da exigência de Pós-graduação em andamento; 
k) Exclusão da exigência de Certificações específicas para a área de atuação para o cargo de Analista de TI 

III; 
l) Alteração da remuneração de Tecnologia, considerando pesquisa salarial, para os seguintes valores: 

a. Analista de TI I – R$ 4.266,84; 
b. Analista de TI II – R$ 5.973,58; 

Resolução PCS 2022 - ALTERAÇÃO MÉDICOS (80483685)         SEI 04016-00071790/2020-41 / pg. 50Ata da 19ª RO do CONAD 15/02/22 (82212216)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 120



 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 
«ds_titulo» 

 

 
«nm_repositório»«ds_codigo» 
Publicação: «dt_ultim_public» 
 

Versão: «ds_versao» 
 

 Página: 7 de 7 

É RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO MANTER A CONSULTA DA VIGÊNCIA DO DOCUMENTO NA INTRANET. 

c. Analista de TI III – R$ 7.680,32. 
m) Ampliação dos cargos a serem considerados para a contagem de tempo de experiência para o cargo de 

Maqueiro Hospitalar, reconhecendo cargos com nomenclaturas diferentes, mas com a execução das 
mesmas atividades, como por exemplo: padioleiro ou assistente/auxiliar de mobilidade hospitalar; 

n) Inclusão de carga horária de 36 horas para o cargo de Nutricionista e Psicólogo, com a manutenção da 
remuneração estabelecida para a carga horária de 40 horas semanais no PCS 2021 (R$ 3.784,00); 

o) Alteração da remuneração do cargo de Nutricionista e Psicólogo com carga horária de 40 horas 
semanais para R$ 4.204,00; 

p) Alteração da remuneração da carreira médica, retornando aos valores aplicados na RDE 003/2019, a 
saber: 

a. Médico I – R$ 11.942,40; 
b. Médico II – R$ 14.330,40; 
c. Médico III – R$ 16.194,00. 

q) Alteração da remuneração de Maqueiro para R$ 1.452,75 com carga horária de 36 horas semanais.  

Art. 4º. Aprovar a equiparação de profissionais ativos no IGESDF e que ocupam cargos que terão sua 
remuneração alterada por esta resolução; 

Art. 5º. Aprovar o impacto no orçamento gerado pelos ajustes de remuneração e carga horária; 

Art. 5º. Definir o prazo de 90 (noventa) dias para o ajuste de carga horária dos profissionais ativos no IGESDF, 
que ocupam cargos que terão inclusas novas opções de carga horária e que optarem pela devida alteração 
(redução ou aumento); 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Informação de Gestão 
Documental e da publicização no Boletim de Atos Oficiais, ambos do IGESDF. 
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RONAN PEREIRA LIMA 

Brasileiro, solteiro, 53 anos 

Endereço – SQN Bloco S – Apart. 311 Edifício Verdi -  

CEP: 70834 190  - Brasília/DF 

Telefone: (61) 98343 3440 /  (37) 98826 3440 

 E-mail: ronan.lima1@hotmail.com 

 

OBJETIVO 

 

Administração em negócios de saúde 

FORMAÇÃO 

 

 Pós-Graduação em Administração Hospitalar – Escola de Saúde Pública de Minas Gerais 

 Pós Graduação em Planejamento Pastoral – Universidad  Javeriana de Bogotá – 
Colômbia 

 Graduação em Administração de Empresas com ênfase em RH – Fadom 

 Graduação em Teologia pela Faculdade de Teologia Nossa Senhora da Assunção  

 Formação em Psicanálise – CEP, Centro Estudos Psicanalíticos 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

     Outubro de 2020 até o momento: Diretor da Consultar – Consultoria em Saúde 

      Março de 2020 até outubro 2020: Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

      Cargo: Diretor Executivo do Fundo de Saúde 

 

    Outubro de 2019 até março de 2020 – Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

     Cargo: Secretário Adjunto de Gestão  

 

Agosto de 2014 até setembro 2019 – Consultar – Consultoria em Saúde 

Cargo: Sócio diretor – realizando consultoria em várias unidades de saúde, clinicas, 

hospitais e operadora de planos de saúde.  
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Janeiro de 2013 até junho de 2014 – Hospital Materno Infantil – Goiânia 

Cargo: Diretor Geral (no período de junho a dezembro de 2013, também diretor do 

Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia). 

 

 

Junho de 2012 até dezembro 2012 –  Hospital Regional de Colíder – MT 

Cargo: Diretor Geral 

 

 

Julho de 2007 até março de 2012 – Fundação Geraldo Correa/Hospital São João de 

Deus 

Cargo: Presidente Executivo 

Resultados apresentados: Aumento do faturamento em 30% até 2010. 

      Ampliação do Hospital de 270 para 400 leitos 

 

2004 até junho de 2007 – São João de Deus Saúde (Plano de Saúde) 

Cargo: Diretor executivo 

Resultados apresentados: Em 2005 a operadora tinha 9.000 vidas, em 2007 25.000 

vidas e em 2012 tem 52.000 vidas (de 2007 a 2012 não 

era o diretor executivo da operadora, mas o 

superintendente da Instituição). 

 

Maio de 1997 – 2001: Casa de Saúde São João de Deus – São Paulo 

Cargo: Diretor 

 

2006  até março de 2014 - Vice-Presidente da Federação das Santas Casas e 

Hospitais Filantropicos de Minas Gerais 
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REVISÃO PCS| 2022
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Revisão PCS - Justificativa
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Atratividade

De acordo com o levantamento dos
últimos processos seletivos das
categorias que serão apresentadas
nessa revisão, podemos inferir que o
nosso percentual é inferior a 40%.

Para o cargo de TI, sequer houve
candidatos aprovados.

A pouca atratividade tem impedido o
cumprimento de prazos relativos à
entrega da mão-de-obra.

PERÍODO CARGOS INSCRITOS ADMITIDOS/APROVADOS
% DE 

APROVEITAMENTO

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI - 

Desenvolvedor 10 0 0,00%

18/10/21 à 22/10/21
Analista III - TI -

Requisitos 11 0 0,00%

08/10/19 à 15/10/19 174 25 14,37%

07/12/20 à 09/12/20 187 22 11,76%

21/01/22 à 27/01/22 233 47 20,17%

17/06/21 à 21/06/21 583

06/10/21 à 13/10/21 479

15/12/21 à 21/12/21 435 8 1,84%

02/02/22 à 08/02/22
247

26/04/21 à 30/04/21 304 24 7,89%

16/07/21 à 22/07/21 136 54 39,71%

27/09/21 à 01/10/21 118 19 16,10%

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Brazlândia
100

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Planaltina
114

27/10/21 à 03/11/21
Médico I - Plantonista - 

UPA Vicente Pires
223

10/12/21 à 17/12/21 360 58 16,11%

13/01/22 à 19/01/22 204 69 33,82%
Médico I - Plantonista 

Motorista

Médico I - Plantonista

49 11,21%

Maqueiro

38
3,58%

Processo em andamento - etapa de comprovação de requisitos.
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Turnover

Analisando os desligamentos ocorridos
em 2021 e 2022, tivemos 322
colaboradores com o tempo de empresa
inferior a 90 dias.

Desses desligamentos, 90 (27,95%) são
da categoria médica, o maior percentual
de desligamentos.

Ainda, é possível observar que o tempo
médio dos colaboradores foi de 44 dias,
o que impacta diretamente na
disponibilização dos serviços à
comunidade, no custo de capacitação
dos candidatos e no retrabalho das
áreas envolvidas.

CARGO QTD. FUNCIONÁRIOS TEMPO MÉDIO DE EMPRESA

FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSORAMENTO 19 30,52631579

FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTÃO 8 28,75

MÉDICO 90 45,58888889

NÍVEL MÉDIO ADMINISTRATIVO 21 41,28571429

NÍVEL MÉDIO SAÚDE 12 40,33333333

NÍVEL SUPERIOR ANALISTA 29 47,51724138

NÍVEL SUPERIOR ESPECIALISTA 3 52

NÍVEL SUPERIOR MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 76 49,17105263

NÍVEL TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1 89

NÍVEL TÉCNICO SAÚDE 63 40,58730159

Total Geral 322 44,04037267
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Revisão PCS - Cláusulas
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Cláusula 10.1.2 – Funções gratificadas de gestão da assistência (com exigência de
provimento por profissional da carreira médica assistencial).

a) O colaborador deve ser contratado como Analista Executivo;
b) O colaborador deverá ser contratado no cargo de sua formação, observado o teto

de referência da função gratificada no anexo II;
c) A nomenclatura do cargo será formada pelo nome da carreira adicionado da

palavra Gestor. Ex.: Enfermeiro Gestor;*
d) Para o caso da carreira médica, quando não houver exigência de especialidade,

será considerado os cargos do nível Médico I.

Não será alterada a regra definida no item II da cláusula 10.1.2 que trata do
estabelecimento de novo valor da função gratificada.

Alteração de Cláusula

*O acréscimo da palavra Gestor se faz necessário para diferenciar as contratações por Processo Seletivo e Livre Nomeação.
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Cláusula 13.2 – Reposicionamento por promoção

a) [...] O processo de reposicionamento deverá ser submetido à Gerência Geral de
Pessoas e aprovado pela Diretoria Executiva Diretoria Presidência para a avaliação
de aderência entre o cargo [...].

b) [...] Deverá ser submetido à Gerência Geral de Pessoas e aprovado pela Diretoria
Executiva Diretoria Presidência.

Alteração de Cláusula
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Revisão PCS - Descrições
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Motorista de Ambulância
Motorista

Secretário do Conselho de Administração
Secretário do Conselho

Analista de Controladoria
Analista de Controles Internos

Assessor (Função)
Secretário

Alteração de Requisitos - Nomenclatura
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Assessor (Secretário)
Superior Completo Ensino Médio Completo;
Conhecimentos em processos específicos, conforme área de atuação do cargo.

Analista de TI
Analista de TI I – Superior Completo; Certificações específicas da área de atuação;
Conhecimento Avançado em Pacote Office; Conhecimento em processos específicos
conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI II – Superior Completo e Pós Graduação em andamento; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.
Analista de TI III – Superior Completo e Pós Graduação completos; Certificações
específicas da área de atuação; Conhecimento Avançado em Pacote Office;
Conhecimento em processos específicos conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Escolaridade
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Maqueiro Hospitalar
Experiência como Maqueiro Hospitalar ou cargos semelhantes (padioleiro, xxx),
conforme área de atuação do cargo.

Motorista
Experiência como motorista de ambulância, conforme área de atuação do cargo.

Alteração de Requisitos - Experiência
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Auxiliar em Ortopedia e Gesso
Temos colaboradores cadastrados no cargo, porém, o mesmo não consta no PCS. Será
incluso na tabela com a remuneração de R$ 2.105,33, valor aplicado atualmente.

Inclusão de cargos
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Revisão PCS – Carga Horária
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Necessidade Dimensionamento Custo

Inclusão de carga horária de 36 
horas para adequação à 

necessidade de atendimento 24x7.

Atualmente temos 35 profissionais 
contratados com a carga horária de 
220 horas mensais, o que totaliza 

7.700 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 

7,77 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 8 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 28.756,81.

Motorista
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36 horas 44 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
1.407,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Motorista – Proposta salarial

36 HORAS 44 HORAS

1.407,00R$  1.719,67R$    
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Necessidade Dimensionamento Custo

Atender ao pleito da categoria 
para redução de carga horária.

Atualmente temos 92 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais, o que totaliza 

18.240 horas.
Havendo a redução de carga horária 

para 180 horas mensais, será 
necessária a contratação de mais 10 

profissionais para suprir o déficit 
gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 10 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 98.128,20.

Nutricionista
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36 horas 40 horas Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Nutricionista – Proposta salarial

36 HORAS 40 HORAS

3.784,00R$  4.204,44R$  

Alegações Finais PCS 2022 - ALTERAÇÃO MÉDICOS (82212398)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 141



Necessidade Dimensionamento Custo

Reduzir o turnover

Atualmente temos 21 profissionais 
contratados com a carga horária de 
200 horas mensais e 6 com a carga 

horária de 150 horas mensais, o que 
totaliza 5.100 horas.

Havendo a redução de carga horária 
será necessária a contratação de 

mais 2,33 profissionais para suprir o 
déficit gerado.

Considerando o reajuste da tabela e 
realizando a proporcionalidade da 

carga horária, o custo para a 
contratação de 2 profissionais e 

adequação do salário dos 
profissionais é de R$ 23.675,18.

Psicólogo
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36 horas 40 horas e 30 
horas*

Nova Tabela

Manutenção do salário atual de R$ 
3.784,00.

Cálculo proporcional considerando o 
valor base pago para 36  horas.

Psicólogo – Proposta salarial

*Carga Horária já existente

30 HORAS 36 HORAS 40 HORAS

3.153,33R$  3.784,00R$  4.204,44R$  
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Revisão PCS – Remuneração
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Médico

Analista de TI

Maqueiro

Sugestão de Alteração
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PCS 2020
RDE 003/2019

PCS 2021 REDUÇÃO

Médico I – R$ 11.942,40
Médico II – R$ 14.330,40
Médico III – R$ 16.194,00 

Médico I – R$ 9.800,00
Médico II – R$ 11.800,00
Médico III – R$ 13.300,00

Médico I – R$ 2.142,40 (17,94%) 
Médico II – R$ 2.530,40 (17,66%)
Médico III – R$ 2.894,00 (17,87%)

Médico*

Carga Horária de referência: 24 horas
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Pesquisa Salarial

ICIPE ICDF EBSERH ANCHIETA SÍRIO LIBANÊS MÉDIA

MÉDICO I 13.128,05R$  11.883,60R$  8.983,20R$          14.901,60R$     17.760,00R$         13.331,29R$        

MÉDICO II 13.128,05R$  12.266,40R$  10.600,80R$        15.400,80R$     19.200,00R$         14.119,21R$        

MÉDICO III 13.128,05R$  12.784,80R$  12.510,00R$        16.116,00R$     22.920,00R$         15.491,77R$        
Pesquisa realizada no período de 10 a 17 de dezembro de 2021
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Avaliação

 MÉDIA PROPOSTA DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$     11.942,40R$  1.388,89-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$     14.330,40R$  211,19R$      

MÉDICO III 15.491,77R$     16.194,00R$  702,23R$      

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MÉDICO I 13.331,29R$  9.800,00R$    3.531,29-R$  

MÉDICO II 14.119,21R$  11.800,00R$  2.319,21-R$  

MÉDICO III 15.491,77R$  13.300,00R$  2.191,77-R$  
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Médico I Médico II Médico III

R$ 534.106,74
193 profissionais

R$ 99.679,10
30 profissionais

R$ 77.669,76
22 profissionais

Equiparação

IMPACTO TOTAL
R$ 711.455,60 ao mês

245 profissionaisPara o cálculo de equiparação, foram considerados os valores da RDE 003/2019 e PCS 2020.
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RDE 003/2019* PCS 2020* PCS 2021

Analista I – R$ 2.799,54
Analista II – R$ 3.902,43
Analista III – R$ 4.701,73

Analista I – R$ 2.680,00
Analista II – R$ 3.413,00
Analista III – R$ 4.387,00

Analista I – R$ 3.500,00
Analista II – R$ 4.500,00
Analista III – R$ 5.500,00

Analista de TI

*Não havia uma categoria específica para o cargo de Analista de TI, eles eram enquadrados na mesma tabela dos demais analista s
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Pesquisa Salarial – Analistas de TI

Pesquisa realizada em 07/02/2022

ICIPE EBSERH GLASSDOOR ROBERT HALF MÉDIA

ANALISTA DE TI 6.358,08R$  7.723,20R$  9.090,00R$  7.550,00R$   7.680,32R$           

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

ANALISTA DE TI 7.680,32R$    5.500,00R$  2.180,32-R$  
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Analistas de TI

R$ 5.646,16
2 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.

Para o cargo de Analista de TI é essencial levar em consideração o
atual cenário do mercado de tecnologia. Com a pandemia, houve a
necessidade de automatização de diversos serviços e, por
consequência, a procura por profissionais. A escassez de mão de
obra qualificada somada a fatores como trabalho remoto, propostas
em dólar ou euro e pacote de benefícios atrativos, dentre outros
fatores, faz com que seja sugerida a reavaliação dos valores descritos
em nossa tabela.
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RDE 003/2019 PCS 2020 PCS 2021

R$ 1.030,14 Cargo não constava no plano R$ 1.212,00*

Maqueiro

*Valor considerando o reajuste do salário mínimo de 2022.
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Pesquisa Salarial – Maqueiro

Pesquisa realizada em 07/02/2022

HOSP. SANTA 

HELENA
EXACT MEDIALL

HOSPITAL DO 

CORAÇÃO
MÉDIA

MAQUEIRO 1.405,00R$      1.356,00R$  1.323,00R$  1.727,00R$   1.452,75R$  

 
MÉDIA

SALÁRIO 

ATUAL
DIFERENÇA

MAQUEIRO 1.452,75R$      1.212,00R$  240,75-R$      

Alegações Finais PCS 2022 - ALTERAÇÃO MÉDICOS (82212398)         SEI 04016-00027569/2022-18 / pg. 154



Maqueiro

R$ 14.103,05
42 profissionais

Equiparação

Para o cálculo de equiparação, foi considerado o valor da média da pesquisa salarial.
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Impacto no Orçamento
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Custo com Pessoal
REPASSE

LIMITE DE GASTO 

COM PESSOAL

117.756.526,02R$  82.329.920,58R$         

 FOLHA JAN/2022 56.201.128,16R$        47,73% 68,26%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

MOTORISTAS 

28.756,81R$                47,75% 68,30%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

NUTRICIONISTAS 

98.128,20R$                47,81% 68,38%

 AJUSTE CARGA 

HORÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

PSICÓLOGOS 

23.675,18R$                47,75% 68,29%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MÉDICOS 

711.455,60R$             48,33% 69,13%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

ANALISTAS DE TI 

5.646,16R$                  47,73% 68,27%

 AJUSTE 

REMUNERAÇÃO 

MAQUEIRO 

14.103,05R$                47,74% 68,28%

 TOTAL 57.082.893,17R$        48,48% 69,33%

CUSTO DA FOLHA
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